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PREGÃO ELETRÔNICO     N.º   028  /2026  
PROCESSO     LICITATÓRIO     (PRC)     N.º   294/2025  

PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026
EDITAL N.º 036/2026

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 18.313.817/0001-85, neste ato representado pelo Vice-Prefeito Luiz Fernando de Lima, conforme 
Decreto Municipal nº 13.898/2025,  com sede na Praça Afonso Pena, nº 30, Bairro Centro, Pará de 
Minas/MG, CEP 35.660-013, através da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  Secretaria Municipal  de Obras  e  Infraestrutura,  Secretaria 
Municipal de Cultura e Comunicação Institucional, Secretaria Municipal de Gestão Pública, Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Saúde e 
Gabinete do Prefeito torna público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como, Decreto Federal n.º 11.462/2023 e Decreto Municipal n.º 
12.914/2023 e demais legislações aplicáveis, para, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital,  selecionar  proposta  mais  vantajosa  à  Administração  visando  o REGISTRO  DE  PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE,  para 
atender as secretarias municipais.

Valor total estimado para contratação: R$ 2.681.363,21 (dois milhões, seiscentos e oitenta e um 
mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e um centavo)  .   

Recebimento das Propostas Iniciais: Até as 09:00 horas do dia 22/06/2026.

Data da Abertura da Sessão Pública: 22/06/2026, às 09:10 horas.

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 22/06/2026 às 09:15 horas. A etapa de 
lances será iniciada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de 
tempo  será  observado  o  horário  de  Brasília/DF  e,  desta  forma,  serão  registradas  no  sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Modo  de  Disputa: Aberto:  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações. 

Local de Realização  :     Endereço eletrônico do site:  www.bbmnet.com.br     o Pregão Eletrônico será 
realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante  condições  de  segurança  – 
criptografia  e  autenticação  –  em todas  as  suas  fases  através  do  Sistema de  Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

O  edital poderá  ser  obtido  na  íntegra  pelo  site  oficial  deste  município, 
http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes,  na  plataforma  de  realização  do  pregão  eletrônico 
www.bbmnet.com.br, ou na Diretoria de Compras e Contratos do Município de Pará de Minas, situada 
na Praça Afonso Pena, n.º 30 – Centro, informações disponibilizadas também no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). 

A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as 
determinações  da  Lei  Federal  n.º  12.846/13  e  demais normas e condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), 
em  conformidade  com  a  Lei  Complementar  Federal  123/2006  e  suas  alterações,  Lei  Municipal 

http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br/
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5.142/2011 e suas alterações.

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma 
forma  que  o  original,  devendo  os  interessados  acompanhar,  via  internet,  pelos  sites 
http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes ou www.bbmnet.com.br todo o trâmite licitatório até a data de 
abertura do certame. 

 1 DO OBJETO

 1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-

AL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE,  para atender as secretarias municipais,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 1.2 O objeto da presente licitação está dividido em itens, conforme discriminado no item 

2.6 do edital, ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial.

 1.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.3.1 ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial;

 1.3.2 ANEXO II – Minuta de Contrato; 

 1.3.3 ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas;

 1.3.4 ANEXO IV – Declaração ME, MEI e EPP; 

 1.3.5 ANEXO V – Termo de Referência; 

 1.3.6 ANEXO VI – Relação dos valores de referência;

 1.3.7 ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços.

 2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 2.1 Poderão  participar  deste  certame qualquer  pessoa ou sociedade formalizada que 

atenda às exigências de habilitação previstas neste Edital e anexos.

 2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati -

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proce-

der, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.

http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes
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 2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

 2.5 No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é 

garantido às microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencio-

nadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, trata-

mento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e 

Lei Municipal 5.142/2011 e suas alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da pro-

posta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual.

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilita-

ção, observadas as exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em 

Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreende-

dor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital;

 2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempre-

sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não te-

nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 2.5.2 O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir 

das prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedo-

res individuais.

 2.6 Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nes-

te processo o item nº 108. 175 e 270 são destinados a ampla concorrência, os itens nº 01 ao 107, 

109 ao 174, 176 ao 269 e 271 ao 286 são exclusivos para participação de microempresas, empre-

sas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e microempreendedores individuais – MEI e os itens nº 287 ao 289 são destinados a cota reserva-

da para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas men-

cionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais – MEI.

 2.7 Nos itens de participação exclusiva ou naqueles de cotas reservadas à participação 

de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais – MEI, terão prioridade de contratação 

aquelas sediadas local, aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cen-

to) do melhor preço válido. Esta priorização está devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei 

Complementar 123/2006 com suas alterações, e justifica-se pela obrigatoriedade do gestor de Pará 

de Minas em promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal.

 2.8 Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individu-

ais (MEI) sediadas local são aquelas com sede dentro do limite do perímetro urbano de Pará 

de Minas;

b) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre 

o qual as microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas men-

cionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual – MEI, 

sediada local poderá apresentar lance inferior.

 2.9 Estarão impedidos de participar desta licitação:

 2.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 2.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-

rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 2.9.3 empresa,  isoladamente  ou em consórcio,  responsável  pela  elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsá-

vel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 2.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 2.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju-

ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 2.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 2.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-

nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 2.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

 2.9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 2.9.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contra-

to agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-

sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-

mos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 2.10 O impedimento de que trata o item  2.9.4  será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprova-

do o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 2.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens  2.9.2  e  2.9.3  poderão participar no apoio das atividades de pla-

nejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob super-

visão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-

nômico.

 2.13 O disposto nos itens  2.9.2  e  2.9.3  não impede a licitação ou a contratação de servi-

ço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 2.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-

mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna-

cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa físi-

ca ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 2.15 A vedação de que trata o item  2.9.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 3 DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso po-

derão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br   .  

 3.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço 

eletrônico www.bbmnet.com.br .

 3.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licita-

ções poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

através dos canais informados no site  www.bbmnet.com.br .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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 3.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pes-

soal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico.

 3.5 O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrôni-

co implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão.

 3.6 O licitante responsabiliza-se,  exclusiva e formalmente,  pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.

 3.6.1 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 3.7 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intrans-

ferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem 

como, documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema ele-

trônico no sítio www.bbmnet.com.br .

 3.8 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.

 3.9 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propos-

ta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,  

até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital.

 3.10 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-

tema, que:

 3.10.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

 3.10.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital  e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado com-

preende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo;

 3.10.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 3.10.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou  forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 

Constituição Federal;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS / MG
Praça Afonso Pena, 30 – Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35.660-013 – (037) 3233-5600

Página 7 de 40

 3.10.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-

litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 

da Lei Federal n.º 8.213/1991.

 3.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 3.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie-

dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 3.12.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

 3.13 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a 3.12 sujeitará o licitante às san-

ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

 3.14 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário 

indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas.

 3.15 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-

cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances.

 3.16 Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

 3.17 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia 

e horário para a continuidade do certame.

 3.18 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da per-

da de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-

nexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 

e  a  adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  do  portal 

www.bbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas 

e outras decisões referentes ao procedimento.

 3.19 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendi-

mento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por  

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fir-

mes e verdadeiras suas propostas e lances.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 3.20 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos pró-

prios no sistema eletrônico. 

 4.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o valor unitário.

 4.3 O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 4.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis-

tindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.

 4.4.1 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será inter-
pretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo 
após a abertura das propostas.

 4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 4.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-

denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

 4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empre-

sa nos últimos doze meses. 

 4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento se-

rão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8 No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a  MARCA do 

produto, sob pena de desclassificação. 

 4.9 É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preen-

chimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata.

 4.10 Quando  a  marca  do  licitante  for  o  nome  do  mesmo,  deverá  ser  indicado  como 

“MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico.
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 4.11 A quantidade do objeto a ser adquirido especificada no presente instrumento convo-

catório trata-se da quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

 4.12 Em virtude de condições do sistema ora utilizado, no presente processo será aceita 

como quantidade mínima a ser cotada a quantidade total expressa no presente instrumento convoca-

tório para cada item, não podendo o licitante ofertar proposta em quantidade inferior. 

 4.13  Tendo em vista que as entregas ocorrerão da forma prevista no item 5 do Termo de 

Referência (Anexo V) e demais condições nele indicadas, bem como nos demais anexos e partes in-

tegrantes deste edital, não será considerada no presente edital a possibilidade de contratação a pre-

ços diferentes para um mesmo item, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações. 

 4.14 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

 4.15 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecuti-

vos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.16 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-

ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materi-

ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 4.17 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên-

cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

 4.18 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo le-

gal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES

 5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema ele-

trônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços re-

cebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas.

 5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

 5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-

nhamento em tempo real por todos os participantes.

 5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senti-

do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

 5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.

 5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.

 5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro. 

 5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  .  

 5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 5.8.1 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consigna-
do, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado. 

 5.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
Pregoeiro Oficial a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licita-
ção. 

 5.9.1 Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o Pregoeiro Oficial poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da or -
dem sequencial. 

 5.10 O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de dis-

puta “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

 5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.

 5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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 5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-

blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.

 5.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minu-

tos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, mediante 

designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do certame.

 5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 5.17 O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos parti-

cipantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreen-

dedores individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, 

desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do siste-

ma, sua condição.

 5.17.1 Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de me-
nor valor seja ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item anterior e 
existindo propostas de microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores indivi-
duais cujos valores estejam na faixa de até 5% (cinco por cento) acima, serão estas consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante que será convocado a ofertar um 
último lance de menor valor, caso assim se interesse.

 5.17.1.1 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anteri-
or, terá o direito de encaminhar uma última oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, para de-
sempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da comunicação. 

 5.17.1.2 Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação 

no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem 

nas mesmas condições estabelecidas. 

 5.17.2 Em relação aos itens de cotas reservadas e àqueles destinados exclusivamente à 
participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, o 
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sistema está programado para promover o benefício aos participantes estabelecidos localmente, con-
forme previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for finalizada a etapa de lances, não sendo o lici -
tante local o detentor da oferta de menor valor, mas estando compreendido no intervalo de até 10% 
(dez por cento) desta, o sistema eletrônico fará a indicação quanto à preferência de contratação, para 
que o licitante sediado localmente, no prazo de 05 (cinco) minutos, efetue um último lance de valor in-
ferior ao menor registrado.

 5.17.2.1 Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante de-
verá, no momento de inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que está 
sediado localmente. 

 5.17.2.2 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor regis-
trado no prazo citado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedo-
res individuais sediados localmente que, porventura, possuam lances ou propostas na situação deste 
subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

 5.17.2.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. 

 5.17.2.4 Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor 
inferior, será mantida a ordem inicial de classificação das propostas. 

 5.17.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-

zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 5.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

 5.18.1.1 disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;

 5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve-

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-

gações previstos nesta Lei; 

 5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-

res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

 5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-

ções dos órgãos de controle.

 5.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-

viços produzidos ou prestados por:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór-

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali-

zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

 5.18.2.2 empresas brasileiras;

 5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;

 5.18.2.4 empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei  nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra-

tação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julga-

mento.

 5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclas-

sificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

 5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

 5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório

 5.19.4 Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no 

prazo de 02 (duas) horas, readeque a sua proposta no sistema, ao último lance ofertado após a nego-

ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

 5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

 6 DA FASE DE JULGAMENTO

 6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item  2.9  do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a con-

sulta aos seguintes cadastros:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de Pará de 

Minas/MG; 

b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br) 

 6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

 6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi-

tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-

das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

 6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

 6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi-

ficação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

 6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

 6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habili-

tação.

 6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformi-

dade com os itens deste edital.

 6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 6.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO por 

item.

 6.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO por item.

 6.7.2 Nos  termos  do  no  art.  8º  do  Decreto  n.  8.538/2015,  na  hipótese  de  não  haver 

vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 

de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.

 6.7.3 Se  o  mesmo  licitante  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  destinada  à  ampla 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://certidoes.cgu.gov.br/
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concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço.

 6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1 contiver vícios insanáveis;

 6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 6.8.3 permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

 6.8.4 não cumprir a exigência contida no 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformida-

de com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

 6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-

dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

 6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-

pectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admi-

nistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço.

 6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas;

 7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

 7.1 Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Refe-

rência (Anexo V), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do lici-

tante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico de realização do pregão, incluídos após a convocação do sistema ou do pregoeiro no prazo 

de até 02 (duas) horas a contar do momento da convocação, sob pena de inabilitação do participante.

 7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de 

Pará de Minas, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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 7.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no 

registro cadastral (CRC) emitido pelo Município de Pará de Minas, deverão ser encaminhados pelo li -

citante, via sistema eletrônico,  após a convocação do sistema ou do pregoeiro no prazo de até 02 

(duas) horas a contar do momento da convocação, sob pena de inabilitação do participante.

 7.2 Habilitação Jurídica:  

 7.2.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, devidamente regis-

trado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores ou Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de socieda-

des simples. 

 7.3 Habilitação   Fiscal, Social e Trabalhista:   

 7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e 

Municipal da sede da licitante. 

 7.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que demonstre o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 7.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 7.4 Habilitação   Econômico-Financeira:   

 7.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do lici-

tante;

 7.4.2 Na hipótese em que a certidão de feitos sobre falência for positiva, ou na hipótese de 

impossibilidade de apresentação desta, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/de-

ferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.4.3 Para fins de conferência do exigido no item 7.4.1 deste edital, caso não esteja expres 

so, na certidão apresentada, data de validade, será considerado documento válido aquele emitido em 

data não anterior a 03 (três) meses da data de abertura da sessão do presente certame 

 7.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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 7.5.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pa-

ís, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulariza-

dos pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 7.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira,  quando exigida,  será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.

 7.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais.

 7.7 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular, poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou 

membro da sua equipe de apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia 

autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 7.8 Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio 

do sistema eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital. 

 7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º):

 7.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 7.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;

 7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-

são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação.

 7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-

ção de uma proposta que atenda ao presente edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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 7.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.

 7.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empre-

sas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 7.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após decla-

rado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

 7.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deve-

rão observar o seguinte:

 7.15.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

 7.15.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

 7.15.3 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial;

 7.15.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, com-

provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 8 DOS RECURSOS

 8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina-

bilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021.

 8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-

ra da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apre-

sentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 8.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.

 8.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão 

pública e não será inferior a 10 (dez) minutos.

 8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra-

zo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 

 9 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilita-

ção do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adju-

dicar o objeto e homologar o procedimento licitatório.

 9.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA

 10.1 Adjudicados os itens e homologada a licitação pela autoridade competente, será la-

vrado documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços e quantitativos das 

propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, a qual conterá número de ordem 

em série anual, número do Pregão e do Processo Administrativo, respectivos, órgão e/ou unidades in-

tegrantes do registro, qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devi-

damente comprovado, preços ofertados pelo adjudicatário, prazos e condições de entrega pactuados, 

a qual terá vigência de 1 (um ano) a contar do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação no Por-

tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo este prazo ser prorrogado por igual período 

desde que comprovada a vantajosidade de sua prorrogação, mediante anuência do fornecedor, con-

forme art.84 da Lei 14.133/2021.

 10.2 Os licitantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no registro de preços, 

desde que manifestem essa intenção ao final da sessão de lances, aceitando fornecer nas mesmas 

condições e preço do adjudicatário e/ou manterem sua proposta original, obedecida a sequência da 

classificação da licitação, com base na última proposta apresentada na fase competitiva. Na hipótese 

de manutenção da proposta original, a manifestação do licitante deverá ser realizada via chat do sis-

tema eletrônico. 
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 10.2.1 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeita-

da nas contratações.

 10.3 Nos termos do art. 16, alíneas ‘a’ e ‘b’, do Decreto Municipal nº 12.914/2023, os lici-

tantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no cadastro reserva, desde que manifestem 

essa intenção ao final da sessão de lances, para:

 10.3.1 a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;e

 10.3.2 b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

 10.3.2.1 Na hipótese prevista na alínea ‘b’, a manifestação do licitante deverá ser realizada via 

chat do sistema eletrônico, ao final da sessão de lances

 10.4 Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na ata 

para composição do Cadastro Reserva de que trata o item 10.2 e 10.3 deste edital somente terão sua 

proposta e documentação de habilitações analisadas, objetivando confirmação de pleno atendimento 

ao edital, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes si-

tuações:

 10.4.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidas neste edital; 

 10.4.2 quando houver o cancelamento do registro do preço do licitante vencedor em 

alguma das hipóteses elencadas no presente instrumento convocatório.

 10.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

 10.6 A Ata de Registro de Preços será lavrada em 01 (uma) via, devendo ser juntada ao 

processo que lhe deu origem. 

 10.7 Respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem registra-

dos, convocar-se-á os interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da 

convocação, procederem à assinatura digital da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos 

os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-

das.

 10.7.1 O licitante deverá assinar a Ata de Registro de Preços digitalmente, se o licitante ven-

cedor não enviar o arquivo eletrônico dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após regular -

mente convocado para assinatura, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 
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 10.8 O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-

ríodo, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra mo-

tivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

 10.9 O licitante que convocado para assinar a ata, deixar de fazê-la no prazo fixado, dela 

será excluído, na forma do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

em lei.

 10.10 É facultada à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidas e não houver o registro de outros licitantes em Cadastro  

Reserva, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pra-

zo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 10.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 10.12 É vedado o acréscimo nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 10.13 Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços originada do presente pro-

cesso licitatório. 

 10.14 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

 10.14.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 10.14.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-

gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 10.15 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redu-

ção do preço registrado. 

 10.15.1 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrati-

vas; 

 10.15.2 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o geren-

ciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veri-

ficar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado;
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 10.15.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deve-

rá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten-

ção da contratação mais vantajosa; 

 10.15.4 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e 

oportunidade de efetuar a alteração contratual, observada a respectiva cláusula de alteração contra-

tual prevista neste instrumento; 

 10.16 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-

dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 10.16.1 Para fins do disposto neste item, deverá o fornecedor encaminhar com o pe-

dido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço re-

gistrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 

 10.16.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsis-

tente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-

necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regis-

tro. 

 10.16.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem aci-

ma, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-

ção, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 10.3 

deste edital; 

 10.16.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deve-

rá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten-

ção da contratação mais vantajosa; 

 10.16.5 Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.15 e subitem 10.15.1 do 

presente edital e não havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço 

anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

 10.16.6 Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a alteração contratual, observadas as regras de alteração contratual dispos-

tas neste instrumento convocatório.

 10.17 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando:

 10.17.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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 10.17.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabele-

cido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 10.17.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superi-

or àqueles praticados no mercado; ou 

 10.17.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021.

 10.18 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.16.1, 10.16.2 e 

10.16.4 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditó-

rio e a ampla defesa. 

 10.19 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

 10.19.1 por razão de interesse público;

 10.19.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

 10.19.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

 10.20 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

entidade interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de des-

pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.

 10.21 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orça-

mento estimado, que se deu em 14/04/2026, quando a DETENTORA DA ATA poderá, através de re-

querimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 

correção das bases contratuais.

 10.22 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA-E.

 10.23 A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6º,  LIX  da  Lei  nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da DETENTORA DA ATA acompanhada de de-

monstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e for-

mação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactua-

ção, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da apresentação da proposta ou da 

data da última repactuação.
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 11 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

 11.1 Publicada a ata, o representante legal do licitante registrado será convocado para fir-

mar contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do 

Anexo II deste edital, quando a Administração assim o julgar necessário.

 11.1.1  Havendo a necessidade de formalização de instrumento contratual decorren-

te da Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência deste será de ** (**) meses prorrogáveis nos ter-

mos da lei 14.133/2021.

 11.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autorida-

de competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, per-

mitida a negociação com o contratado.

 11.2 Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, de-

verá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu 

enquadramento. 

 11.3 O licitante deverá assinar o contrato digitalmente, se o licitante vencedor não enviar o 

arquivo eletrônico dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após regularmente convocado para 

assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente es-

tabelecidas. 

 11.4 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equi-

valente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Pará de Minas o direito 

de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 11.5 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes 

de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

 11.6 Fica vedada a subcontratação, conforme informado pelas Secretarias Municipais re-

quisitantes no item 15 do Termo de Referência (anexo V).

 11.7 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e acada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas-

sar 1 (um) execício financeiro.

 11.7.1 Na formalização do contrato ou documento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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 11.7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-

penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o art.  95 da Lei 

14.133/2021.

 11.7.3 O instrumento contratual de que trata o item 11.7.2 deverá ser assinado no 

prazo de vigência da data de registro de preços.

 11.7.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alte-

rados, observado o art. 124 da Lei 14.133/2021.

 11.8 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

 11.8.1 Os  valores  poderão  ser  reajustados,  decorridos  12  (doze)  meses da  data  do 

orçamento  estimado, que  se  deu  em  14/04/2026,  quando  a  CONTRATADA  poderá,  através  de 

requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 

correção das bases contratuais.

 11.8.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA-E.

 11.8.3 A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6º,  LIX  da  Lei  nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços,  ou  do  novo  acordo,  convenção  ou  sentença  normativa  que  fundamenta  a  repactuação, 

observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da apresentação da proposta ou da data da 

última repactuação. 

 11.8.4 O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro  nas  situações  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato; conforme conceitua o Art. 124, inc. II, “d” da Lei 14.133/2021.

 12 DA ENTREGA 

 12.1 Os produtos deverão ser entregues em estrita conformidade com o Termo de Refe-

rência (Anexo V).

 12.2 O Município de Pará de Minas-MG reserva-se o direito de não receber os materiais 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 

as sanções previstas no presente edital. 
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 13 DO PAGAMENTO 

 13.1 O pagamento será efetuado em conformidade com o Termo de Referência, em até 30 

(trinta) dias após cada entrega efetivamente realizada, conforme Solicitações de Fornecimento, medi-

ante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto, nas 

respectivas instituições de ensino e demais secretarias, e posteriormente a liquidação.

 13.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deve-

rá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do 

Município de Pará de Minas e a inscrição no CNPJ n.º 18.313.817/0001-85. 

 13.3 A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante ven-

cedor diretamente aos servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitante que somente ates-

tarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cum-

pridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas. 

 13.4 Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação 

da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até 

que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para o Município de Pará de Minas. 

 13.5 O Município de Pará de Minas efetuará os pagamentos quando se tratar de verba fe-

deral (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Fe-

deral ou Banco do Brasil S/A. 

 13.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Pará de Mi-

nas, desde que o licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencio-

nado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data 

em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano,  

calculada pro rata die.

 14  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer  quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

 14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

 14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
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 14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 14.1.5 não manter  a  proposta,  salvo em decorrência de fato  superveniente  devidamente 

justificado;

 14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

 14.1.8 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 14.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 14.1.11 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

 14.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

 14.1.13 praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.

 14.2 O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 14.2.1 Advertência  pela  falta  do  subitem  14.1.1  do  edital,  quando  não  se  justificar  a 

imposição de penalidade mais grave;

 14.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.13 do edital;

 14.2.3  Impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.4 e subitens 14.1.6 a 14.1.7 do edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e
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 14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 

14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 14.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021.

 14.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21.

 14.5 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso.

 14.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 14.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

 14.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 14.7.2 as peculiaridades do caso concreto;

 14.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 14.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

 14.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.

 14.7.6 A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

 15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital  por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial  no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  anterior à data da  

abertura do certame.

 15.3 A impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma 

eletrônica, pelos seguintes meios:

 15.3.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 

podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-

esclarecimentos-impugnacao, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnet.com.br.

 15.3.2 As  impugnações  cabíveis,  decorrentes  dos  atos  oriundos  da  presente  licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de 

Apoio, situada na Praça Afonso Pena, n.º 30, Centro, Pará de Minas/MG, CEP 35.660-013, no horário  

das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do município, 

http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-esclarecimentos-impugnacao, ou ainda, serem feitos por meio 

dos  campos  disponíveis  no  sistema  eletrônico  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias, 

www.bbmnet.com.br.

 15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.

 15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

 15.5 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no 

site  oficial  deste  município,  http://www.parademinas.mg.gov.br/licitacoes,  bem  como,  no  site  de 

realização  deste  certame,  www.bbmnet.com.br  ,   para  conhecimento  de  todos  os  interessados, 

cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

 16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re-

alização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-

varão o horário de Brasília - DF. 

 16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.parademinas.mg.gov.br/licitacoes
http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-esclarecimentos-impugnacao
http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-esclarecimentos-impugnacao
http://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-esclarecimentos-impugnacao
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 16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampli-

ação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 16.10 Para  a  solicitação  de  reequilíbrio  econômico  financeiro,  repactuação,  reajuste  de 

preços,  troca de marca,  alteração no contrato social,  cancelamento de item e/ou contrato/ata de 

registro  de  preços,  de  uma  contratação  que  esteja  vigente  acesso  o  link: 

https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/     e clique na opção ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

 16.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), no site oficial deste município,  http://www.parademinas.mg.gov.br/licitacoes  ,   

bem como no site de realização do certame, www.bbmnet.com.br  .  

Pará de Mina/MG, 27 de maio de 2026.

Anderson José Guimarães Viana
Pregoeiro designado pela Portaria nº 20.615/2023

Marcos Aurélio dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Cláudia Assunção Faria
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

André Lara Amaral
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Paulo Francisdale Ribeiro Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Kenede Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.parademinas.mg.gov.br/licitacoes
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/
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Marcos Vinícius de Oliveira Santos
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

 Gilberto Denoziro Valadares da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Isabel Cristina Oliveira Faria Campos
Secretária Municipal de Cultura e Comunicação Institucional

José Porfírio de Oliveira Filho
Gabinete do Prefeito

Fernando Antônio do Amaral
Secretário Municipal de Gestão Pública

Luiz Fernando de Lima
Vice Prefeito-Municipal
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO N.º.../2026

PREGÃO N.º 000/2026
PROCESSO (PRC) N.º 294/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, com sede administrativa localizada na Praça Afonso Pena, n.º 30, 
bairro Centro, CEP nº 35.660-013, na cidade de Pará de Minas (MG), inscrito no CNPJ sob n.º 18.313.817/0001-85, neste  
ato representado pelo Excelentíssimo Vice-prefeito, Sr. Luiz Fernando de Lima, portador do CPF n.º 123.xxx.xxx-05.
 
CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o 
nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ......

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Este contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE, conforme descrição 
constante no Termo de Referência (Anexo V) do Edital e Anexo I deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

2.1 - A licitante tecnicamente habilitada a ter seus serviços contratados pelo município, para assinatura deste contrato caso  
tenha  apresentado  declaração  de  estar  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição 
para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória 
de seu enquadramento.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 – A vigência deste contrato será de (..) meses contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.

3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários do Anexo I.

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 – O pagamento será efetuado em conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital, em até 30 (trinta) dias 
após cada entrega efetivamente realizada, conforme Solicitações de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal,  
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto, nas respectivas instituições de ensino e demais secretarias,  
e posteriormente a liquidação.

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a  CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de Pará de Minas e a inscrição no CNPJ  
n.º 18.313.817/0001-85.

5.3 –  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) 
servidor(es) lotado(s) nas Secretarias Municipais Requisitantes, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e 
liberará(ão) a(s) referida(s)  nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 
pactuadas.

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) à CONTRATADA pelas Secretarias Municipais Requisitantes, e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até 
que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
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da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Pará de Minas.
5.5  –  O  Município  de  Pará  de  Minas  efetuará  o(s)  pagamento(s)  quando  se  tratar  de  verba  federal  (convênios),  
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A.

5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Pará de Minas, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela  
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% 
(seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die.

5.7 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.8 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de  
2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado,  que se deu em 
14/04/2026, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de 
prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção  
pelo índice IPCA-E.

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6º, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 
solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação 
da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da apresentação da proposta ou da data da última  
repactuação. 

6.3  –  O  reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quando  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  nas 
situações de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de  
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; conforme conceitua o Art. 124, inc. II, “d” da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1  –  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  das  despesas  correrão  à  conta  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  
orçamentária(s):
173 – 02.007.12.122.0001.2040.3.3.90.30.00
259 – 02.007.12.365.0033.2076.4.4.90.52.00
255 – 02.007.12.365.0033.2076.3.3.90.30.00
250 – 02.007.12.365.0033.2075.4.4.90.52.00
246 – 02.007.12.365.0033.2075.3.3.90.30.00
219 – 02.007.12.361.0029.2061.3.3.90.30.00
224 – 02.007.12.361.0029.2061.4.4.90.52.00
568 – 02.012.08.244.0021.2160.3.3.90.30.00
576 – 02.012.08.244.0021.2160.4.4.90.52.00
568 – 02.012.08.244.0021.2160.3.3.90.30.00
592 – 02.012.08.244.0021.2312.3.3.90.30.00
482 – 02.010.08.122.0001.2143.4.4.90.52.00
472 – 02.010.08.122.0001.2143.3.3.90.30.00
496 – 02.010.08.244.0021.2147.3.3.90.30.00
487 – 02.010.08.243.0020.2146.3.3.90.30.00
555 – 02.012.08.122.0001.2158.3.3.90.30.00

513 – 02.010.08.244.0021.2326.3.3.90.30.00
604 – 02.013.04.122.0001.2165.3.3.90.30.00
622 – 02.014.04.122.0001.2170.3.3.90.30.00
64 – 02.003.04.122.0001.2014.3.3.90.30.00
73 – 02.003.04.122.0001.2014.4.4.90.52.00
37 – 02.001.06.181.0017.2321.3.3.90.30.00
39 – 02.001.06.181.0017.2321.4.4.90.52.00
32 – 02.001.06.181.0017.2009.3.3.90.30.00
826 – 02.019.04.392.0001.2207.3.3.90.30.00
832 – 02.019.04.392.0001.2207.4.4.90.52.00
690 – 02.016.04.122.0001.2185.3.3.90.30.00
128 – 02.004.15.453.0045.2032.3.3.90.30.00
120 – 02.004.15.452.0042.2029.3.3.90.30.00
101 – 02.004.04.122.0001.2025.3.3.90.30.00
409 – 02.009.10.302.0022.2130.3.3.90.30.00 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 
Portaria nº …. . 
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8.2 – O Município de Pará de Minas, através dos servidores, conforme descrito na Portaria nº …. , exercerão a fiscalização 
do  presente  contrato,  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Pará de Minas em nada restringem a responsabilidade  
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato.

8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na Portaria nº …. .

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO

9.1 – Os produtos deverão ser entregues  durante a vigência deste contrato, em estrita conformidade com o Termo de 
Referência (Anexo V) do Edital.

9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, sem 
qualquer  custo  adicional.  Caso  os  produtos  sejam  entregues  em  desacordo  com  os  requisitos  estabelecidos  pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

9.3 – Ao Município de Pará de Minas reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em  
desacordo com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º  
14.133.

9.4 – A  CONTRATADA  é obrigada a substituir,  de imediato e as suas expensas, mercadorias em que se verificarem 
irregularidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 – O  CONTRATANTE  obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente instrumento após a 
apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da  
CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato.

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  CONTRATADA, de 
acordo com este Contrato e seus anexos.

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de  
Referência (Anexo V) do Edital.

10.4  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas.

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA.

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada  
por igual período.

10.9 – O  CONTRATANTE  não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da  
CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados.

10.10 – O CONTRATANTE obriga-se a cumprir  todas as obrigações de acordo com este Contrato, seus anexos e  os 
demais constantes do Termo de Referência (Anexo V) do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações 
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do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada,  de acordo com o estipulado neste instrumento, e em 
estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital.

11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3 – A  CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica,  cuja inadimplência  não transfere a  responsabilidade ao  CONTRATANTE e  não poderá onerar  o objeto do 
Contrato.

11.4 – A  CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega,  
diretamente nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais Requisitantes.

11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para  
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital  do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.7 – A  CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao  CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou  instrumento 
congênere.

11.8 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.9 – A  CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de  24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do objeto contratual.

11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11 – Sempre que solicitado pela Administração e no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, deverá a CONTRATADA  
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o Artigo 116, caput, da Lei n.º 14.133/21 

11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato.

11.13  –  A  CONTRATADA obriga-se  a  arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da  
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21.

11.14  –  A  CONTRATADA obriga-se  a  cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  Contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência.

11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de  
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da  
execução deste contrato.

11.17 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as obrigações de acordo com este Contrato, seus anexos e os demais 
constantes do Termo de Referência (Anexo V) do Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi -
zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a cele-
bração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 –  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam:

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços  
públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dis-
pensa eletrônica ou a execução do contrato;

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,  
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo  
após o encerramento da fase de lances.

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qual-
quer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplica-
do a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste  
Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Ad -
ministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)  
anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave;

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano cau-
sado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Itens Nº Quantidade Unid. Especificação Preço Unitário/Marca Preço Total

1 128,000 CX ALFINETE COSTURA - PDM:1538 - ALFINETE COSTURA 
- AÇO Nº 29
Alfinete costura, material cabeça: aço, tratamento superficial 
corpo: aço niquelado, tamanho: nº 29
Caixa com 50 gramas

2 82,000 CX ALFINETE MAPA - PDM:38 - ALFINETE MAPA
Alfinete mapa, material: aço, material cabeça: plástico, 
formato cabeça: redondo, cor: variada
Caixa com 50 gramas

3 148,000 UN ALMOFADA CARIMBO - PDM:22 - ALMOFADA CARIMBO - 
PRETA Nº 3
Almofada carimbo, material caixa: plástico, material 
almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: 
nº 3, cor: preta, tipo: entintada, comprimento: 12 cm, 
largura: 8 cm
Com tampa de metal. Medida minima

4 225,000 UN ALMOFADA CARIMBO - PDM:22 - ALMOFADA CARIMBO - 
AZUL Nº 3
Almofada carimbo, material caixa: plástico, material 
almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: 
nº 3, cor: azul, tipo: entintada, comprimento: 12 cm, largura: 
8 cm
Com tampa de metal. Medida minima

5 569,000 UN APAGADOR QUADRO BRANCO - PDM:279 - APAGADOR 
QUADRO BRANCO
Apagador quadro branco, material base: feltro, material 
corpo: acrílico, comprimento: 17 cm, largura: 5 cm, altura: 
10 cm, características adicionais: estojo com compartimento 
para 2 pincéis
Medida minima

6 133,000 UN APAGADOR QUADRO NEGRO - PDM:43 - APAGADOR 
QUADRO NEGRO
Apagador quadro negro, material: madeira, comprimento: 
180 cm, largura: 4,6 cm, altura: 7 cm, características 
adicionais: caixa de madeira
Medida minima

7 2.583,000 UN APONTADOR LÁPIS - PDM:46 - APONTADOR LÁPIS - 
MÉDIO
Apontador lápis, material: metal e plástico, tipo: escolar, 
tamanho: médio, quantidade furos: 1, características 
adicionais: com depósito, lâmina aço inoxidável
Medida mínima 1,5 x 6,0 x 2,5cm

8 30,000 UN APONTADOR PARA LAPIS JUMBO - APONTADOR PARA 
LAPIS JUMBO

9 80,000 PT BALÃO FESTA - PDM: 1197 - balão festa, material: 



borracha natural, látex, cor: liso, c/ cor variada, tamanho: nº 
7
Apresentação: Pacote com 50 unidades.

10 90,000 PT BALÃO FESTA - PDM: 1197 - balão festa, material: 
borracha natural, látex, cor: liso, c/ cor variada, tamanho: nº 
9
Apresentação: Pacote com 50 unidades.

11 61,000 UN BANDEIJA CORRESP. TRIPLA - BANDEIJA CORRESP. 
TRIPLA 

Caixa para correspondencia injetado em plastico
poliestireno, com 3 modulos removiveis e
articulaveis para armazenar documentos. Dimensoes:
362 x 280 x 210 mm.

12 30,000 UN BANDEJA PINTURA - PDM: 3306 - BANDEJA PINTURA 
Material: Plástico
Comprimento: 24,50 CM
Largura: 32 CM
Características Adicionais: Para Rolo De 15 Cm

13 774,000 RL BARBANTE - PDM:3324 - BARBANTE - 200 GR
Barbante, material: algodão, cor: natural
Com 08 fios, com no mínimo 200 gramas e no mínimo 150 
metros

14 1.150,000 UN BATERIA 3V CR-2032 - BATERIA 3V CR-2032
Bateria 3V, CR-2032, 245mAh, 735mWh, 20 Ohm.

15 40,000 UN BIBLIOCANTOS - BIBLIOCANTOS 
Tratamento anti-corrosivo, fosfatizante + pintura
eletrostatica a po. Confeccionado em aco.
ESPESSURA DA CHAPA: 0,90 mm|1,20 mm
ALTURA: 18 cm|20 cm
LARGURA: 10cm

16 12,000 EB BLOCO RECADO - PDM: 346 - BLOCO RECADO AUTO 
ADESIVO AMARELO 38x50mm
bloco recado, material: papel, cor: amarelo, largura: 38 mm, 
comprimento: 50 mm, tipo: removível, características 
adicionais: auto-adesivo
embalagem com no mínimo 4 unidades

17 12,000 EB BLOCO RECADO - PDM: 346 - BLOCO RECADO AUTO 
ADESIVO AMARELO 76x102mm
bloco recado, material: papel, cor: amarelo, largura: 76 mm, 
comprimento: 102 mm, tipo: removível, características 
adicionais: auto-adesivo
embalagem com no mínimo 4 unidades

18 1.000,000 UN BOBINA PAPEL IMPRESSORA - PDM: 14858 - BOBINA 
PAPEL IMPRESSORA - 57mm
bobina papel impressora, tipo papel: papel térmico, 
comprimento: 30 m, largura: 57 mm, aplicação: impressora 
térmica, características adicionais: uma via

19 50,000 UN BOBINA PICOTADA EM PLASTICO - BOBINA PICOTADA 
EM PLASTICO 
Bobina picotada em plástico de alta densidade. Rolo com no 
mínimo 500 sacos, medindo no mínimo 35 x 50, com 
capacidade para no mínimo 2,1Kg.

20 24,000 RL BOBINA TÉRMICA 79 MM X 30 M - BOBINA TÉRMICA 79 
MM X 30 M
Bobina Térmica 79 Mm X 30 M – Na Cor Branca Ou Parda.

21 40,000 UN BOLA DE ISOPOR 100MM - BOLA DE ISOPOR 100MM 
Bola de isopor, para ser usada em artesanatos.
Medindo 100mm.

22 40,000 PT BOLA DE ISOPOR 100MM. - BOLA DE ISOPOR 100MM. 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 100mm. Oca. Pacote com dez unidades.

23 20,000 UN BOLA DE ISOPOR 200MM - BOLA DE ISOPOR 200MM



24 100,000 UN BOLA DE ISOPOR 25MM - BOLA DE ISOPOR 25MM 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 25mm.

25 20,000 PT BOLA DE ISOPOR 25MM. - BOLA DE ISOPOR 25MM. 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 25mm. Oca. Pacote contendo 100 unidades.

26 100,000 UN BOLA DE ISOPOR 40MM - BOLA DE ISOPOR 40MM

27 6,000 UN BOMBA P/ENCHER BALAO - BOMBA P/ENCHER BALAO 
bomba manual para encher bexigas, baloes, baloes
metalizados e principalmente bexigas de latex;
dimensoes 27,5 x 5cm; plastico.

28 341,000 CX BORRACHA APAGADORA ESCRITA - PDM:205 - 
BORRACHA APAGADORA ESCRITA - Nº 40
Borracha apagadora escrita, material: borracha, 
comprimento: 34 mm, largura: 23 mm, altura: 8 mm, cor: 
branca
Caixa com 40 unidades. nº 40

29 80,000 CX BROCAL. - BROCAL. 
Composto de particulas de PVC metalizado; Com
diametro de mais ou menos 1,0mm; Finalidade: para
trabalhos pedagogicos; Cores variadas;
Acondicionado em caixa com 12 frascos contendo
3,0gramas cada.

30 2.464,000 UN CADERNO - PDM: 196 - CADERNOS DE ARAME – 96 
FOLHAS
Caderno, material papel off-set 56g/m2, branco, material 
capa papel ofsete, quantidade folhas 96 fl, comprimento 200 
mm, largura 275 mm, características adicionais desenho, 
espiral, arame galvanizado

31 140,000 UN CADERNO - PDM: 196 - CADERNO DE CALIGRAFIA
Caderno, material celulose vegetal, material capa papelão, 
apresentação brochura, quantidade folhas 40 fl, 
comprimento 150 mm, largura 210 mm, tipo pedagógico, 
caligrafia

32 4.389,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURA 48 FL
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel ofsete, 
apresentação: brochura, quantidade folhas: 48 fl, 
comprimento: 210 mm, largura: 148 mm, características 
adicionais: pautado, impressão conforme modelo, capa 
mole, gramatura capa: 120 g/m2, gramatura folhas: 75 g/m2
Caderno brochura. Embalagem plástica com no mínimo 10 
cadernos

33 9.341,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO COM 
PAUTA 80 FL
Caderno, material: celulose vegetal, material capa: cartolina, 
quantidade folhas: 80 fl, comprimento: 300 mm, largura: 205 
mm
Embalagem plástica com no mínimo 10 cadernos

34 4.420,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO SEM 
PAUTA 96 FL
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel ofsete, 
quantidade folhas: 96 fl, comprimento: 275 mm, largura: 200 
mm, características adicionais: capa flexível
Caderno brochurão sem pauta. Embalagem plástica com no 
mínimo 10 cadernos

35 3.490,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO 
PAUTAS NUMERADAS 1,2,3
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel cartão 
duplex 250 g/m2, quantidade folhas: mínimo 60 fl, 
comprimento: 200 mm, largura: 275 mm, características 
adicionais: brochura, pautado, margeado, grampeado
Caderno brochurão, com pautas numeradas 1,2,3. Formato 
310 x 215mm. Embalagem plástica com no mínimo 10 



cadernos.

36 7.076,000 UN CAIXA ARQUIVO - PDM:19708 - CAIXA ARQUIVO - 
PLÁSTICO CORRUGADO
Caixa arquivo, material: plástico corrugado, dimensão (c x l 
x a): 35,0 x 13,0 x 24,5 cm, cor: colorido, impressão: 
padrão, características adicionais: com trava
Cores cinza ou amarelo - a cor será definida no pedido ao 
fornecedor

37 209,000 UN CALCULADORA ELETRÔNICA - PDM:286 - 
CALCULADORA ELETRÔNICA
Calculadora eletrônica, número dígitos: 12 un, tipo: mesa (4 
operações básicas), fonte alimentação: solar/bateria, 
características adicionais: visor de cristal líquido, sistema 
cálculo binário,
Medida mínima 12 x 15cm. Possuir cálculo de porcentagem, 
inversão de sinais e função gt, correção total. Deve ser 
entregue com pilha ou bateria

38 2,000 UN CALCULADORA ELETRÔNICA 14 DIGITOS 
[CALCULADORA ELETRÔNICA - PDM: 286] - 
CALCULADORA ELETRÔNICA 14 DIGITOS
Velocidade de Escrita: 10 linhas por segundo
Mecanismo de Impressão: térmica direta
Acessórios: Bobina Térmica
Tipo do Display: LCD - Backlit 2 cores 14 dígitos
Impressão (dígitos): 14 dígitos
Alimentação Automática: 100V e 220VAC
Consumo (W e A): 22W / 0,1A
Botão Liga/ Desliga: Sim 

SELETORES
Seletor Imprime/Não Imprime (NP P)
Seletor Arredondamento (0, 5/4, 9)
Seletor Casas Decimais (A0234F)
Seletor Total Geral (ACC ou GT)
Seletor Contador de Itens (IC) 

TECLAS
Duplo e Triplo ZERO (00 000)
Sinal (+ / -)
Cálculo de Taxa (TAX+ TAX-)
Total Geral (ACC ou GT)
Avanço do Papel (↑)
Retorno (→)
Memória: 4 funções
Porcentagem (%)
Variação Delta (¿%)
Subtotal e Total (◊*) 

FUNÇÕES
Alíquota, Taxa, Câmbio (RATE)
Controle do Cálculo (CALL)
Correção do Artigo (VOID)
Custo (COST)
Venda (SELL)
Margem (MARGIN)
Raiz Quadrada (√)
Conversão de Moeda (LOCAL/ EURO)
Data (# / D)

39 114,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 
ESFEROGRÁFICA - VERMELHA
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 
1 un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: vermelha, características 
adicionais: material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa antiasfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

40 182,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 



ESFEROGRÁFICA - PRETA
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 
1 un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: preta, características adicionais: 
material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa antiasfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

41 427,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 
ESFEROGRÁFICA - AZUL
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 
1 un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: azul, características adicionais: 
material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa ante asfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

42 1.696,000 UN CANETA HIDROGRÁFICA - PDM:18078 - CANETA 
HIDROGRÁFICA - RETROPROJETOR
Caneta hidrográfica, material: plástico, cor carga: variada, 
aplicações: retroprojetor
Ponta media 2mm.cores variadas. Cores serão informadas 
no pedido ao fornecedor.

43 1.153,000 JG CANETA HIDROGRÁFICA - PDM:18078 (JG) - CANETA 
HIDROGRÁFICA - CANETINHA HIDROCOR
Caneta hidrográfica, material: resina termoplástica, material 
ponta: poliéster, espessura escrita: fina, cor carga: variada
Canetinha hidrocor. Com 12 cores. grande. Tinta lavável, 
tampa ante asfixiante. Certificado pelo Inmetro

44 5,000 CX CANETA MARCA-TEXTO - PDM: 18075 (CX) - CANETA 
MARCA-TEXTO - LARANJA
Caneta marca-texto, material: plástico, tipo ponta: 
fluorescente, cor: laranja
Caixa com 12 unidades. Ponta chanfrada 3 a 
5mm.certificado pelo INMETRO

45 3.818,000 UN CANETA MARCA-TEXTO - PDM:18075 - CANETA 
MARCA-TEXTO - AMARELA
Caneta marca-texto, material: plástico, tipo ponta: 
fluorescente, cor: amarela
Ponta chanfrada com 3 a 5mm. Certificado pelo INMETRO

46 369,000 UN CANETA PERMANENTE - PDM: 4416 - CANETA 
PERMANENTE - MARCADOR DE TECIDO
Caneta permanente, material corpo: plástico, material ponta: 
poliéster, tipo escrita: grossa,características adicionais: 
caneta para tecido, fixação a frio
Caneta para marcar tecido. Atóxica.
Cores variadas. Cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor.

47 416,000 PT CAPA ENCADERNAÇÃO - PDM: 4439 (pct) - CAPA 
ENCADERNAÇÃO - PRETA
capa encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo: 
a4, cor: preta, formato: 210 x 297 mm, espessura: 0,30 mm
Pacote 100 unidades
A embalagem deve conter etiqueta com Marca do Produto e 
dados do fabricante e especificação de quantidade de 
unidades.

48 416,000 PT CAPA ENCADERNAÇÃO - PDM: 4439 (pct) - CAPA 
ENCADERNAÇÃO - CRISTAL
capa encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo: 
a4, cor: cristal, formato: 210 x 297 mm
Pacote 100 unidades
A embalagem deve conter etiqueta com Marca do Produto e 
dados do fabricante e especificação de quantidade de 
unidades.

49 10,000 PT CARTÃO REGISTRO PONTO - PDM: 4651 (PCT) - 
CARTÃO REGISTRO PONTO
Cartão registro ponto, material: cartolina, gramatura: 240 



g/m2, cor: palha, características adicionais: impressão 
frente e verso, tamanho: 85 x 182 mm
Para relógio marca ceu c902. Pacote com 100 cartões.

50 76,000 UN CHAVEIRO - PDM: 4944 - CHAVEIRO
Chaveiro, material: plástico, formato: retangular, tamanho: 
5,8 x 2,60 x 0,5 cm, cor: sortida, aplicações: identificação 
chaves, características adicionais: tipo caixa, etiqueta 
interna de papel

51 1.056,000 PT CINTA ELÁSTICA - PDM: 32 - CINTA ELÁSTICA - 
ELÁSTICO Nº 18
Cinta elástica, material: borracha, tamanho: 18, largura: 1 
mm, aplicações: organização material expediente, 
características adicionais: sem costura
Elástico nº 18. Pacote com 100 gramas.

52 822,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 8/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, tamanho: 8/0, 
material: arame de aço, formato: paralelo
Produzido com aço galvanizado.
caixa com no mínimo 120 unidades

53 782,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 2/0
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 2/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo
Produzido em aço galvanizado. 
Caixa com no mínimo 700 unidades

54 530,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 3/0 
clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicação: 
material de expediente, tamanho: 3/0, material: arame de 
aço, formato: paralelo
caixa com no mínimo 400 unidades

55 450,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 4/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 4/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo Produzido em aço galvanizado. Caixa com 
no mínimo 100 unidades

56 458,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 1/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 1/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo Produzido em aço galvanizado. Caixa com 
no mínimo 100 unidades

57 13,000 CX CLIPES 6/0 - CLIPES 6/0 
Clipes 6/0 Clipes para papel, caixa com no mínimo
190 unidades. Produzido em ao galvanizado.

58 6.162,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - BRANCA 90 GR
Cola, composição: acetato de polivinila, água e álcool 
polivinílico, cor: branca, aplicações: papel, características 
adicionais: aditivos, lavável, atóxico, baixo teor sólidos, tipo: 
líquido
Cola com no mínimo 90 gramas. Leitosa. Bico econômico. 
Atóxica. Certificado pelo INMETRO

59 571,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - PVA BRANCA 1L
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, 
aplicações: escolar, características adicionais: lavável e 
atóxica, tipo: pastosa
Cola 1 litro.bico econômico. Certificado pelo INMETRO

60 984,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - INCOLOR PARA 
EMBORRACHADOS
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: incolor, 
aplicações: papel, vidro e isopor, características adicionais: 
atóxica
Cola para emborrachado (e.v.a.) Com no mínimo 80 
gramas. Com bico aplicador e dosador. Atóxica.certificado 
pelo INMETRO

61 811,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - GLITTER 25 GR
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: variada, 



aplicações: papel, características adicionais: atóxica, com 
glitter e bico aplicador, tipo: líquido
Cola com glitter. Atóxica. Embalagem com 06 cores.
Cada frasco com no mínimo 25 gramas

62 1.797,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - TRANSPARENTE 90 GR
Cola, composição: resina epóxi, cor: incolor, tipo: éster 
vinílica, transmitância: transparente
Cola transparente. 90 gramas. Não enruga o papel .

63 4,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - ADESIVO INSTANTANEO
Aplicação: Vidro, Borracha, Plástico, Pvc, Metal, Acrílico, 
Náilon
Cor: Incolor
Tipo: Líquido
Características Adicionais: Instantânea, antientupimento;
Composição: Ester De Cianoacrilato
embalagem de 20g

64 773,000 CX COLA - PDM: 13894 (CX) - COLA - COLORIDA PVA 25 GR
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: variada, 
aplicações: papel/cortiça e material poroso, características 
adicionais: frasco (individual) 25 gramas., Tipo: líquido
Cola colorida plástica. Caixa com 06 cores. Atóxica. 
Lavável. 
Cada frasco com no mínimo 25 gramas.

65 368,000 PT COLA - PDM: 13894 (PCT) - COLA - QUENTE FINA 7 MM
Cola, composição: resina sintética, copolímero, cêra, 
antioxidantes, cor: âmbar, aplicações: pistola quente, 
características adicionais: secagem rápida, tipo: bastão
Refil cola quente fina. 7mm diâmetro. 30 cm comprimento.
Pacote com no mínimo 01 kg.

66 294,000 PT COLA - PDM: 13894 (PCT) - COLA - QUENTE GROSSA 11 
MM
Cola, composição: silicone, aplicações: pistola quente, 
características adicionais: com 11 mm de diâmetro e 30 cm 
de comprimento, tipo: bastão
Refil cola quente grossa. Pacote com no mínimo 01 kg.

67 60,000 UN COLA BASTAO - COLA BASTAO 
Recipiente com 40 gramas.

68 20,000 UN COLA PERMANENTE P/ TECIDOS 250 ML - COLA 
PERMANENTE P/ TECIDOS 250 ML
Cola com efeito adesivo permanente, não tóxica, pronta 
para uso, aplicação com com pincel ou rolinho de espuma. 
Indicada para madeira, papelão, acrílico, etc. Diluente: 
água, enquanto úmido; aguarrás mineral, depois de seco. 
Uso específico: tecido. Outros usos: papéis, plásticos ou 
tecidos sobre materiais diversos como gesso, madeira, 
cerâmica, metal, vidro, plástico, etc. Embalagem com 
250ml.

69 100,000 UN COMPASSO ESCOLAR - PDM: 15571 - COMPASSO 
ESCOLAR
Compasso escolar, material: aço carbono, comprimento: 13 
cm, diâmetro: 10 cm, modelo: com tira linha, características 
adicionais: com estojo
Com grafite. Medida mínima.

70 1.767,000 UN CORRETIVO FITA - PDM: 15014 - CORRETIVO FITA
Corretivo fita, material: base de poliacrilato, comprimento: 6 
m, largura: 5 mm, aplicações: apagar caneta esferográfica
Corretivo de fita tipo roller.

71 302,000 UN CORRETIVO LÍQUIDO - PDM: 18 - CORRETIVO LÍQUIDO 
- 18 ML
Corretivo líquido, material: base d'água - secagem rápida, 
apresentação: frasco, aplicações: papel comum ml, volume: 
18 ml

72 30,000 UN DISCO COMPACTO - CD/DVD - PDM: 6251 - DISCO 
COMPACTO - CD-R



Disco compacto - cd, tempo duração: 80 min, tipo: 
gravável / cdr, características adicionais: embalagem tipo 
envelope de papel, capacidade cd: 700MB
Embalado individualmente em envelope de papel onde 
deverá constar a marca, tanto na embalagem quanto no 
produto

73 16,000 UN DISPOSITIVO P/ INFLAR BALÕES [COMPRESSOR DE AR 
- PDM: 5502] - DISPOSITIVO P/ INFLAR BALÕES
Inflador compressor elétrico para balão/bexiga, com 2 bicos, 
110 V, potência mínima 600 W, inclui 2 bicos adaptadores 
para bexiga pequena e manual de instruções.

74 584,000 EB ENVELOPE - PDM: 19705 (EB) - ENVELOPE -250X353 
MM
Envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c 
x l): 250 x 353 mm, cor: parda, gramatura: 80 g/m2, 
características 
Embalagem com 250 envelopes.

75 15.602,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 200 X 280 MM
envelope, material: offset, modelo: saco padrão, tamanho (c 
x l): 280 x 200 mm, cor: branco, gramatura: 90 g/m2

76 1.000,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 114 X 162 MM
envelope, material: papel ofsete, gramatura: 90 g/m2, tipo: 
saco comum, comprimento: 114 mm, cor: branco alta 
alvura, largura: 162 mm, características adicionais: sem 
impressão

77 100,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 240 X 340 MM
envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c 
x l): 340 x 240 mm, cor: parda, gramatura: 80 g/m2

78 221,000 PT ENVELOPE PLÁSTICO - PDM: 6589 (PCT) - ENVELOPE 
PLÁSTICO - 4 FUROS
Envelope plástico, comprimento: 32 cm, largura: 24 cm, 
características adicionais: com 4 furos, aplicações: pasta 
catálogo, material: plástico
Plástico c/ 4 furos. Espessura mínima 0,10 micras. 
Pacote com 100 plásticos

79 40,000 PT ESPETO DE MADEIRA - ESPETO DE MADEIRA

80 208,000 PT ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - PDM: 29 (Pct) - ESPIRAL 
ENCADERNAÇÃO - 9 MM
Espiral encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, 
diâmetro: 9 mm, comprimento: 330 mm, quantidade folhas: 
50 un. Pacote com 100 unidades.

81 208,000 PT ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - PDM: 29 (Pct) - ESPIRAL 
ENCADERNAÇÃO - 12 MM
Espiral encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, 
diâmetro: 12 mm, comprimento: 330 mm, quantidade folhas: 
70 un. Pacote com 100 unidades.

82 413,000 UN ESTILETE - PDM: 1499 - ESTILETE - LARGO
Estilete, tipo: largo, espessura: 20 mm, material corpo: 
plástico, comprimento: 11 cm, características adicionais: 
graduável com trava de segurança
Com lâmina em aço.

83 241,000 UN ESTILETE - PDM: 1499 - ESTILETE - ESTREITO
Estilete, tipo: estreito, espessura: 8 mm, material corpo: 
plástico
Com lâmina em aço.

84 60,000 UN ESTOJO ESCOLAR 20X9,5 CM [ESTOJO - PDM: 7150] - 
ESTOJO ESCOLAR
Estojo escolar colorido, temas diversos para atender 
meninos e meninas, fabricado em poliéster com fechamento 
em zíper. Capacidade para 100 lápis. Medidas 
aproximadas: 20 cm x 9.5 cm x 9.5 cm. As quantidades 
masculinas e femininas serão enviadas com a Solicitação 
de Fornecimento.

85 27,000 CX ETIQUETA ADESIVA - PDM: 21 (CX) - ETIQUETA 



ADESIVA
Etiqueta adesiva, material: papel monolúcido opaco, cor: 
branco fosco, largura: 101,60 mm, aplicações: impressora 
laser, tipo: auto-adesiva, altura: 25,4 mm, gramatura: 75 
g/m2, características adicionais 1: adesivo acrílico 
emulsionado permanente, apresentação: 20 etiquetas por 
folha
Caixa com 2000 etiquetas. Cor branca

86 520,000 RL ETIQUETA ADESIVA - PDM: 21 (rl) - ROLO DE – 
IMPRESSÃO DIRETA
 • TIPO DE ETIQUETA: TÉRMICA, PARA IMPRESSÃO 
DIRETA.
 • COMPATIBILIDADE: IMPRESSORAS ZEBRA.
 • DIMENSÕES DA ETIQUETA: 50 MM DE LARGURA X 30 
MM DE ALTURA (5 X 3 CM).
 • COLUNAS POR ROLO: 1.
 • COMPRIMENTO DO ROLO: APROXIMADAMENTE 30 
METROS.
 • QUANTIDADE DE ETIQUETAS POR ROLO: 
APROXIMADAMENTE 909 ETIQUETAS.
 • DIÂMETRO INTERNO DO TUBO: 1" (25,4 MM).
 • MATERIAL: PAPEL TÉRMICO DE ALTA QUALIDADE, 
COMPATÍVEL COM IMPRESSÃO DIRETA, GARANTINDO 
LEGIBILIDADE E DURABILIDADE.

87 605,000 UN EXTRATOR GRAMPO - PDM: 18066 - EXTRATOR 
GRAMPO
Extrator grampo, material: metal, tipo: espátula, tratamento 
superficial: niquelado
Fabricado em aço zincado. Comprimento aproximado 15cm

88 48,000 MT FELTRO - FELTRO 
Composicao: Feltro 100% Poliester
Largura: 1,40m
Gramatura: 180g/m
Cores variadas

89 150,000 RL FIO DE DOURADO 1MM [LINHA CROCHÊ - PDM: 1527] - 
FIO DOURADO 1 MM
Cordão fio dourado metalizado de 1mm. Apresentação: 
Rolo com 50 metros.

90 70,000 RL FIO DE JUTA C/ LUREX [BARBANTE - PDM: 3324] - FIO 
DE JUTA LUREX
Fio de juta com lurex dourado. Apresentação: Rolo com no 
mínimo 100 metros.

91 70,000 RL FIO DE JUTA NATURAL [BARBANTE - PDM: 3324] - FIO 
DE JUTA NATURAL
Fio de juta natural ideal para artesanato. Apresentação: 
Rolo com no mínimo 100 metros.

92 70,000 RL FIO DE SEDA - CORES SORTIDAS [LINHA CROCHÊ - 
PDM: 1527] - FIO DE SEDA
Cordão conhecido como rabo de rato, ideal para decoração. 
Composição: 100% poliéster. Cores sortidas. Apresentação: 
Rolo de 100 metros.

93 210,000 RL FITA - PDM: 1526 - FITA DE RENDA
Fita de renda. cores diversas
Medindo de 1 a 10 cm

94 30,000 UN FITA ADESIVA - PDM: 18071 - FITA ADESIVA - 10 M
fita adesiva, material: celofane transparente, tipo: monoface, 
largura: 12 mm, comprimento: 10 m, cor: incolor, aplicação: 
multiuso

95 5.894,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
LARGA 50 M
Fita adesiva, material: polipropileno, tipo: transparente, 
largura: 50mm, comprimento: 50 m, aplicações: 
empacotamento
Medida mínima 48mm x 50m

96 676,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 



POLIPROPILENO TRANSPARENTE 50 M
Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: 
monoface, largura: 12mm, comprimento: 50 m, cor: incolor

97 6.001,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
CREPE 50 M
Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, largura: 
19mm, comprimento: 50 m, cor: bege, aplicações: multiuso
Branca.

98 1.078,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
DUPLA FACE
Fita adesiva, material: borracha, tipo: dupla face, largura: 
12 cm, comprimento: 30 m, cor: branca

99 3.022,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
COLORIDA 30 M
Fita adesiva, material: polipropileno, tipo: monoface, 
largura: 12mm, comprimento: 30 m, cor: colorida. As cores 
serão definidas no pedido ao fornecedor

100 40,000 RL FITA DE CETIM 22MM - Nº 5 - FITA DE CETIM 22MM - Nº 
5
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, 
confecção de laços variados, etc. Feito com material de alta 
qualidade e fácil de manusear. Composição: 100% 
poliéster. Peça lisa. Dimensões: largura = 22mm; 
comprimento: 10m. Obs.: as cores serão definidas no ato 
do pedido.

101 40,000 RL FITA DE CETIM 38MM - Nº 9 - FITA DE CETIM 38MM - Nº 
9
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, 
confecção de laços variados, etc. Feito com material de alta 
qualidade e fácil de manusear. Composição: 100% 
poliéster. Peça lisa. Dimensões: largura = 38mm; 
comprimento: 10m. Obs.: as cores serão definidas no ato 
do pedido.

102 40,000 RL FITA DE CETIM 4MM - Nº 0 - FITA DE CETIM 4MM - Nº 0
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, 
confecção de laços variados, etc. Feito com material de alta 
qualidade e fácil de manusear. Composição: 100% 
poliéster. Peça lisa. Dimensões: largura = 4mm; 
comprimento: 100m. Obs.: as cores serão definidas no ato 
do pedido.

103 20,000 UN FITA MÉTRICA COSTURA - PDM: 1541 - FITA MÉTRICA 
Fita métrica costura, material: poliéster e fibra vidro, 
comprimento: 150 cm, cor: amarela

104 940,000 RL FITILHO - PDM: 7613 - FITILHO - 50 M
Fitilho, cor: variada, material: polipropileno, tipo: fino, 
características adicionais: largura: 0,50 cm
Rolo com 50 metros. cores variadas. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

105 2,000 UN FRAGMENTADORA PAPEL - PDM: 292 - 
FRAGMENTADORA PAPEL - MÉDIA
fragmentadora papel, material: metal, capacidade 
fragmentação: 330 kg/h, tamanho: médio

106 482,000 CX GIZ - PDM: 31 - GIZ - CORES VARIADAS
Giz, material: gipsita, água e película plastificante, tipo: 
cilíndrico, cor: variada, comprimento: (mínimo) 81 mm, 
diâmetro: (mínimo) 10 mm, características adicionais: 
plastificado/antialérgico e colorido
Giz colorido. Caixa com no mínimo 50 giz.

107 1.420,000 CX
GIZ - PDM: 31 - GIZ - BRANCO



Giz, material: gipsita, água e película plastificante, tipo: 
palito, cor: branca, características adicionais: plastificado e 
antialérgico
Giz branco. Caixa com no mínimo 50 giz.

108 1.817,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - 12 CORES
Modelo de Referência: "Meu Primeiro Giz De Cera - 
Acrilex";
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. Caixa com 12 cores. Peso mínimo 110 
gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

109 1.250,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - TIPO JUMBO
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. tipo jumbo caixa com 06 cores. Peso mínimo 
185 gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

110 100,000 PT GLITER - GLITER 
Gliter em po cores variadas, pote com 50 gramas.

111 143,000 TU GRAFITE - PDM: 8053 - GRAFITE - 0,7 MM
Grafite, diâmetro: 0,7 mm, aplicações: lapiseira, 
características adicionais: tipo: 2b
Tubo com 24 grafites.

112 476,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR - PEQUENO
"Grampeador, tratamento superficial: pintado, material: 
metal e plástico, tipo: mesa, capacidade: até 20 fl, tamanho 
grampo: 26/6, características adicionais: preto ou cinza, 
dimensões 12,50 x 3,30 x 5,50 cm
Grampeador pequeno. Medidas mínimas."

113 53,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR - 240 FLS
grampeador, tratamento superficial: niquelado, material: 
metal, tipo: alicate, capacidade: 240 fl, aplicação: papel

114 305,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR 26/6
Grampeador, tratamento superficial: pintura eletrostática, 
material: metal, tipo: mesa, capacidade: 20 fl, tamanho 
grampo: 24/6 e 26/6, características adicionais: pintura 
epóxi
Grampeador 26/6. Medida mínima 20 x 5 x 5,5cm

115 30,000 UN GRAMPEADOR TIPO ALICATE [GRAMPEADOR - PDM: 
27] - GRAMPEADOR TIPO ALICATE
Material: metal,
Tipo: alicate,
Capacidade: 30 folhas, 
Tamanho grampo: 26/6, 
Características adicionais: apoio emborrachado

116 1.465,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 26/6
Grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 
galvanizado, tamanho: 26/6
Caixa com 5000 grampos. Cor prata

117 61,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 23/10
Grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 
galvanizado, tamanho: 23/10, uso: grampeador de mesa
Caixa com 32 pentes com 157 grampos. Enak 10 - 23/10. 
Cor prata

118 10,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 23/8
grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 
cobreado, tamanho: 23/8
Apresentação: Caixa com 5000 grampos

119 582,000 EB GRAMPO PASTA - PDM: 148 - GRAMPO PASTA - TRILHO
Grampo pasta, material: plástico polipropileno, 



apresentação: trilho, comprimento: 80 mm, características 
adicionais: capacidade 200 folhas, cor: branca
Grampo trilho. Embalagem com 50 jogos

120 1,000 UN GUILHOTINA - GUILHOTINA 
Guilhotina para cortar papel
Especificacao:
Tamanho: Ate A4
Capacidade De Corte: Ate 10 Folhas
Base Com Marcacao Em Centimetro
Marcacoes Nos Tamanhos A4, B5, A5, B6 E B7
Faca Com Mola E Prensa Que Podem Ser Travadas
Faca Com Trava Lateral
Faca Com Cabo Em Abs
Pes Emborrachados
Dimensoes Do Produto: 30cm X 25cm.

121 200,000 KT KIT ESCOLAR [CONJUNTO MATERIAL ESCOLAR - PDM: 
30165] - KIT ESCOLAR
Kit escolar completo, contendo no mínimo os seguintes 
itens:
- 1 caixa de lápis de cor sextavado com 12 unidades
- 2 lápis grafite nº 2 / HB;
- 1 Apontador com depósito;
- 1 Borracha;
- 1 Cola bastão de 10 g;
- 1 Tesoura de 13 cm.
Temas e cores diversos para atender meninos e meninas. 
As quantidades masculinas e femininas serão enviadas com 
a Solicitação de Fornecimento.

122 20,000 KT KIT LIVROS CONTOS CLÁSSICOS [LIVRO DIDÁTICO - 
PDM: 19783] - KIT DE LIVROS CONTOS CLÁSSICOS + 
COLORIR
Kit de livros Contos Clássicos infantil para colorir (história + 
colorir). Dimensões aproximadas: 13 cm largura x 20 cm 
altura. Kit com no mínimo 10 livros variados, sem repetição.

123 20,000 KT KIT LIVROS DE FABULAS [LIVRO DIDÁTICO - PDM: 
19783] - KIT DE LIVROS FÁBULAS
Kit de livros fábulas infantil. Dimensões aproximadas: 13 cm 
largura x 18 cm altura. Kit com no mínimo 10 livros variados, 
sem repetição.

124 710,000 UN LA PARA TAPECARIA - LA PARA TAPECARIA 
La para tapete com 100 gramas,100% acrilica,
ideal para fazer tapete.

125 84,000 PT LANTEJOULA - LANTEJOULA 
Lantejoulas de 6mm, pacote contendo 1000 unidades.

126 142,000 UN LAPISEIRA - PDM: 176 - LAPISEIRA - 0,7 MM
Lapiseira, material: plástico, diâmetro carga: 0,7 mm, 
características adicionais: prendedor e ponteira de metal
Com borracha de apagar na extremidade, protegida por 
tampa. fornecida com grafite.

127 10,000 PT LAÇO FÁCIL - CORES VARIADAS [FITILHO - PDM: 7613] - 
LAÇO FÁCIL
Laço pronto, para ornamentação de embalagens em geral. 
Muito fácil de ser utilizado, basta puxar o fitilho central e o 
laço se forma. Tamanho médio. Cores sortidas variadas. 
Pacote com no mínimo 100 unidades.

128 30,000 RL LINHA DE NYLON 0,30MM - LINHA DE NYLON 0,30MM
Linha de nylon 0,30mm para artesanato. Pode ser utilizada 
também em pesca de mar, rios, lagos e pesqueiros. 
Reforçada e resistente ao desgaste. Fio transparente, 
carretel. Rolo com 100 metros. Resistência: 4,9kg. 100% 
poliamida copolímero. Com aditivo anti-uv, resistente ao nó 
e à abrasão. Com anel plástico ao redor do carretel para 
evitar o desenrolamento.

129 30,000 RL LINHA NYLON 0,40MM - LINHA NYLON 0,40MM 
0,40mmx100 Metros 100% Poliamida



130 80,000 UN LINHA PARA CROCHE - LINHA PARA CROCHE
Linha ideal para todos os pontos de crochê. Cores variadas. 
Alta qualidade e toque super macio. Fio Ne 8/2 (Tex: 151). 
Composição: 100% algodão mercerizado. Comprimento: 
1000m. Peso: 151g. Obs.: as cores serão definidas no ato 
do pedido.

131 214,000 UN LIVRO ATA - PDM: 200 - LIVRO ATA - 50 FLS
Livro ata, material: papel cartão, quantidade folhas: 50 un, 
comprimento: 330 mm, largura: 220 mm, características 
adicionais: capa dura de papelão/folhas numeradas

132 208,000 UN LIVRO ATA - PDM: 200 - LIVRO ATA - 100 FLS
Livro ata, material: offset branco, quantidade folhas: 100 un, 
gramatura: 56 g/m2, comprimento: 310 mm, largura: 220 
mm, características adicionais: capa dura na cor preta, 
numeradas e pautadas

133 10,000 UN LIVRO DE PONTO - PDM: 14528 - LIVRO DE PONTO - 
160 FLS
Livro de ponto, quantidade folhas: 160, tipo capa: dura, 
comprimento: 216 mm, largura: 154 mm, material: papel 
offset, características adicionais: folhas pautadas e 
numeradas, gramatura: 63 g/m2

134 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - O MENINO 
QUE NÃO SABIA LER 
– AUTORA MARIANA CALTABIANO

135 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - NINGUÉM É 
IGUAL A NINGUÉM 
– AUTORA REGINA OTERO

136 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - MALALA A 
MENINA QUE QUERIA IR A ESCOLA 
– AUTORA: ADRIANA CARRANCA

137 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - CASA DOS 
SENTIMENTOS 
– AUTOR: NANA TOLEDO

138 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O JARDIM 
SECRETO 
- AUTOR: FRANCES HODGSON BURNETT

139 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O MEU PÉ 
DE LARANJA LIMA 
- AUTOR: JOSÉ MAURO DE VASCONCELOS

140 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O PEQUENO 
PRINCIPE 
– AUTOR: ANTOINE DE SAINT EXUPERY

141 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: 
EXTRAORDINÁRIO 
– AUTOR: R. J. PALACIO

142 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O DIÁRIO DE 
ANNE FRANK
- AUTORA: ANNE FRANK

143 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - A 
REVOLUÇÃO DOS BICHOS
- AUTOR: GEORGE ORWELL

144 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - O MENINO 
DO PIJAMA LISTRADO
- AUTOR: JOHN BOYNE

145 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O MENINO 
DO DEDO VERDE
- AUTOR: MAURICE DRUON

146 20,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - A MEGERA 
DOMADA
- AUTOR:  WILLIAM SHAKESPEARE

147 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
– TRILOGIA JOGOS VORAZES



- AUTORA: SUZANNE COLLINS

148 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
– PERCY JACKSON E OS OLIMPIANOS
- AUTOR: RICK RIORDAN

149 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
- DIÁRIO DE UM BANANA
VOLUMES 1 AO 10
- AUTOR: JEFF KINNEY

150 206,000 UN LIVRO PROTOCOLO - PDM: 201 - LIVRO PROTOCOLO - 
100 FLS
Livro protocolo, quantidade folhas: 100 fl, comprimento: 215 
mm, largura: 157 mm, características adicionais: numeradas 
frente e verso, material capa: papelão, gramatura folhas: 
120 g/m2, material folhas: papel offset
Com 100 folhas

151 24,000 UN LIXA DE MADEIRA - LIXA DE MADEIRA 
Lixa de Madeira: Lixa para construcao civil de
papel, para superficie de madeira, nº 120,para
preparacao de superficie de madeira para aplicacao
de verniz.

152 24,000 UN LIXA DE MADEIRA No 80 - LIXA DE MADEIRA No 80

153 122,000 UN LUPA - PDM: 8949 - LUPA 60MM 
Lupa tipo: portátil, formato: redonda, faixa ampliação: 4 
vezes, diâmetro: 60mm, material cabo: plástico, 
características adicionais: lente de vidro mineral

154 6.685,000 CX LÁPIS DE COR - PDM: 16 - LÁPIS DE COR - 12 CORES
"Lápis de cor, material: madeira, diâmetro carga: 2 mm, cor: 
diversas, formato: cilíndrico, comprimento total: 170 mm, 
características adicionais: tamanho grande com 12 cores
Atóxico. Fabricado com madeira reflorestada. certificado 
pelo INMETRO".
Caixa com 12 unidades.

155 2.832,000 CX LÁPIS DE COR - PDM: 16 - LÁPIS DE COR - JUMBO
Lápis de cor, material: madeira, cor: diversas, formato: 
triangular, características adicionais: certificação ambiental
Lápis de cor tipo jumbo. Medida mínima comprimento 
127mm. Certificado pelo INMETRO. Cada caixa deverá ser 
acompanhada de 01 (um) apontador para lápis tipo jumbo.
Caixa com 12 unidades.

156 323,000 CX LÁPIS PRETO - PDM: 12 (CX) - LÁPIS PRETO - Nº 2
Lápis preto, material corpo: madeira, dureza carga: 2, 
formato corpo: sextavado, material carga: grafite preto nº2
Caixa com 144 lápis. Fornecido apontado.

157 20,000 ET LÂMINA ESTILETE - PDM: 15543 - LÂMINA ESTILETE - 
LARGO
Lâmina estilete, material: aço carbono, largura: 18 mm, 
comprimento: 100 mm
Lâmina estilete largo. Com no mínimo 10 lâminas

158 20,000 ET LÂMINA ESTILETE - PDM: 15543 - LÂMINA ESTILETE - 
ESTREITO
Lâmina estilete, material: aço, largura: 9 mm, tipo uso: 
descartável
Lâmina estilete estreito. Com no mínimo 10 lâminas

159 5.330,000 CX MASSA MODELAR - PDM: 9423 - MASSA MODELAR - 
CORES VARIADAS
Massa modelar, composição básica: cera, apresentação: 12 
potes, quantidade cores: 12 un, cor: variada, características 
opcionais: sem moldes, características adicionais: atóxica
Não mancha as mãos. Tipo fosca. Caixa com no mínimo 
180 gramas. Certificado pelo INMETRO

160 2.272,000 UN MATERIAL PEDAGÓGICO - PDM: 9496 - ADAPTADORES 
DE ESCRITA
Adaptador para lápis 3 dedos.



Apoio de dedos ergonômico segura lápis

161 2.272,000 UN MATERIAL PEDAGÓGICO - PDM: 9496 - PINÇA INFANTIL
Pinça plástica infantil para atividades de coordenação 
motora.
Material: plástico tamanho: 10,5 cm abertura de 1,5 cm.
Cores diversas

162 372,000 PT PALITO - PDM: 1155 - PALITO - PICOLÉ 
Palito, material: madeira, comprimento: 10 cm, aplicações: 
picolé, características adicionais: certificação ambiental, 
tipo: pontas redondas
Palito picolé. Pacote com 100 unidades

163 205,000 PT PALITO - PDM: 1155 - PALITOS DE PICOLÉ COLORIDOS 
Palito, material: madeira, comprimento: 10 cm, aplicação: 
picolé, características adicionais: certificação ambiental, 
tipo: pontas redondas, cor: variada
Pacote com 100 unidades

164 40,000 RL PAPEL ALCALINO - PAPEL ALCALINO 
Papel alcalino para o ploter DesinJET HP 500.
Gramatura: 75
Formato: 0,914 x 50m.

165 211,000 RL PAPEL AUTO-ADESIVO - PDM: 74 - PAPEL AUTO-
ADESIVO - PAPEL CONTACT
Papel auto-adesivo, material: plástico, cor: transparente, 
comprimento: 25m, largura: 450 mm, características 
adicionais: tipo/contact, acabamento superficial: brilhante
Papel contact.

166 335,000 PT PAPEL CAMURÇA - PDM: 10360 - PAPEL CAMURÇA - 
CORES VARIADAS
Papel camurça, material: celulose vegetal, gramatura: 60 
g/m2, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, 
Cores variadas. Pacote com 25 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

167 17,000 CX PAPEL CARBONO - PDM: 26 (cx) - PAPEL CARBONO - 
AZUL
Papel carbono, material: película poliéster, aplicações: 
escrita manual, tipo: dupla face, comprimento: 297 mm, 
largura: 210 mm, cor: azul
Carbono. Caixa com 100 unidades

168 514,000 PT PAPEL CARTOLINA - PDM: 75 (PCT) - PAPEL 
CARTOLINA - 150 G/M2
Papel cartolina, material: celulose vegetal, gramatura: 150 
g/m2, cor: branca, comprimento: 660 mm, largura: 480 mm
Pacote com 100 unidades. Cores variadas, que serão 
definidas no pedido ao fornecedor

169 201,000 PT PAPEL CARTÃO - PDM: 145 (PCT) - PAPEL CARTÃO - 
LINHO
Papel cartão, material: celulose vegetal, gramatura: 180 
g/m2, largura: 210 mm, cor: branca, comprimento: 297 mm, 
aplicações: confecção cartões, convites e folders
Papel linho. Pacote com 50 folhas

170 2.092,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL COLOR 
SET - CORES VARIADAS
Papel color set, cor: variada, comprimento: 66 cm, largura: 
48 cm, gramatura: 110 g/m2
Papel color set. Pacote com 20 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

171 40,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL 
COLORSET DECORADO
Papel color set, cor: variada, aplicação: confecção de 
cartazes, comprimento: 60 cm, largura: 45 cm, gramatura: 
120 g/m2
Embalagem com mínimo 10 unidades

172 50,000 FL PAPEL DE PRESENTE DIVERSOS - PAPEL DE 



PRESENTE DIVERSOS

173 124,000 RL PAPEL KRAFT - PDM: 189 - PAPEL KRAFT - 35 KG
Papel kraft, material: celulose vegetal, largura: 120 cm, cor: 
parda, aplicações: embalagens, apresentação: bobina
Rolo com no mínimo 35 kg. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo marca, dimensões e peso)

174 1.818,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA CORES VARIADAS
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 
60 cm, largura: 40 cm, padrão: liso, cor: variada.
Emborrachado liso. As cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor. Pacote com 10 unidades

175 2.313,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA C/ GLITTER
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 
60 cm, largura: 40 cm, espessura: 2 mm, padrão: 
glitterizado, cor: variada
Emborrachado com glitter. As cores serão definidas no 
pedido ao fornecedor. Pacote com 10 unidades

176 80,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO
EVA ESTAMPADO - Papel emborrachado, material: 
borracha eva, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, 
espessura: 2 cm, padrão: estampado, aplicação: confecção 
de paineis
Embalagem com mínimo 10 unidades

177 12.460,000 UN PAPEL FANTASIA - PDM: 10375 - PAPEL FANTASIA - 
CORES VARIADAS
Papel fantasia, material: celulose vegetal, gramatura: 75 
g/m2, comprimento: 65 cm, largura: 45 cm, cor: variada
Papel fantasia. Medida mínima. Cores variadas, que serão 
definidas no pedido ao fornecedor

178 588,000 PT PAPEL LAMINADO - PDM: 10387 (PCT) - PAPEL 
LAMINADO - CARTOLINA FACE BRILHANTE
Papel laminado, cor: variada, comprimento: 60 cm, largura: 
50 cm
Cartolina com face brilhante. Pacote com 25 unidades. 
Medida mínima 48 x 66cm. Cores serão definidas no pedido 
ao fornecedor

179 36,000 BL PAPEL MILIMETRADO - PDM: 78 - PAPEL MILIMETRADO
Papel milimetrado, material: celulose vegetal, gramatura: 63 
g/m2, dimensões: 210 x 297 mm, cor: branca
Bloco com 50 folhas

180 3.673,000 PT PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO - PDM: 19746 
(PCT) - PAPEL SULFITE - COLORIDO
Papel para impressão formatado, tipo: 
sulfite/apergaminhado/ofício, tamanho (c x l): 297 x 210 mm, 
gramatura: 75 g/m2, cor: colorido
Papel sulfite. Cores variadas. Pacote com 100 folhas. As 
cores serão definidas no pedido ao fornecedor

181 616,000 PT PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO - PDM: 19746 
(PCT) - PAPEL A3
Papel para impressão formatado, tipo: 
sulfite/apergaminhado/ofício, tamanho (c x l): 420 x 297 mm, 
gramatura: 75 g/m2, cor: branco, característica adicional: ph 
alcalino
Papel a3. Alcalino. Pacote com 500 folhas. certificado de 
cadeia de custódia e/ou selo de cadeia de custódia. 
Embalagem resistente a umidade

182 362,000 PT PAPEL SEDA - PDM: 130 (PCT) - PAPEL SEDA - CORES 
VARIADAS
Papel seda, material: celulose vegetal, comprimento: 60 cm, 
largura: 48 cm, cor: variada, gramatura: 18 g/m2
Cores variadas. Pacote com 100 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.



183 908,000 UN PAPEL TERMOSENSÍVEL - PDM: 10405 - PAPEL 
TERMOSENSÍVEL P/ RELÓGIO DE PONTO 55MM
Papel termosensível, largura: 55 mm, comprimento: 300 m, 
uso: relógio de ponto, tipo: bobina, características 
adicionais: compatível com relógio de ponto srep, marca 
HENRY.
Diâmetro interno do tubete 12 a 13mm. Diâmetro máximo 
da bobina 155mm.

184 1.181,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 40 MM
Pasta arquivo, material: polipropileno, lombada: 4, cor: 
incolor, características adicionais: com elástico, tamanho: 
ofício
Pasta c/ elástico 40mm. Transparente

185 1.252,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 55 MM
Pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
225 mm, altura: 55 mm, cor: variada, características 
adicionais: montável e com elástico, tamanho: 315 mm, 
aplicações: material de expediente e escritório
Pasta c/ elástico 55mm. Transparente ou colorida. Cor será 
definida no pedido ao fornecedor

186 553,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA CATALOGO
Pasta arquivo, material: papelão revestido de pvc, tipo: 
catálogo, largura: 250 mm, altura: 340 mm, cor: preta, 
características adicionais: 4 furos e 50 envelopes plásticos
Pasta com 04 colchetes ou parafusos de metal. Espessura 
do plástico mínimo 0,10 micras.

187 298,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA AZ
Pasta arquivo, material: papelão prensado, tipo: registradora 
az, largura: 280 mm, características adicionais: encapada 
filme pvc, cantoneiras longas, compressor, comprimento: 
344,50mm, aplicações: arquivo de documento
Pasta az tamanho ofício. Com duas argolas em formato d. 
Placa identificadora na lateral. Lombo largo (8cm). Estrutura 
metálica interna removível

188 6.797,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM GRAMPO
Pasta arquivo, material: cartolina plastificada, tipo: simples, 
largura: 240 mm, altura: 350 mm, cor: variada, 
características adicionais: sem elástico
Pasta com grampo trilho de plástico. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

189 560,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM ELÁSTICO 20 
MM
pasta arquivo, material: polipropileno, tipo: com abas, 
largura: 245 mm, altura: 335 mm, lombada: 20 mm, cor: 
cristal, características adicionais: com elástico

190 3.617,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICA OFÍCIO - TRANSPARENTE 
Pasta arquivo - pasta arquivo, material polipropileno, tipo 
trilho, largura 240 mm, altura 340mm, cor azul, 
características adicionais 2 grampo trilho plástico

191 128,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 20 MM
pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
250 mm, altura: 350 mm, lombada: 20 mm, cor: variada, 
características adicionais: montável e com elástico

192 300,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA BRANCA PLÁSTICA 
COM GRAMPO

pasta arquivo, material: polipropileno, tipo: suspensa, 
largura: 360 mm, altura: 240 mm, cor: azul, prendedor 
interno: grampo e haste plástica branca, gramatura: 380 
g/m2, características adicionais 1: visor e etiqueta para 6 
posições

193 1.030,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM ABA 
ELÁSTICO



pasta arquivo, material: cartolina plastificada, largura: 230 
mm, altura: 235 mm, gramatura: 290 g/m2, características 
adicionais 2: prendedor interno

194 10,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA POLIONDA 20 MM
pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
245 mm, altura: 335 mm, lombada: 20 mm, cor: fumê, 
características adicionais: com aba e elástico, tamanho: 
ofício, aplicação: arquivo de documento

195 10,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA POLIONDA 60 MM
Polionda em plástico com
elástico, 60mm.

196 43,000 CX PERCEVEJO - PDM: 109 (CX) - PERCEVEJO
Percevejo, material: metal, tratamento superficial: latonado, 
tamanho: 10 mm
Caixa com 100 unidade

197 165,000 UN PERFURADOR PAPEL - PDM: 56 - PERFURADOR PAPEL 
- 22 FLS
Perfurador papel, material: metal, tipo: mesa, capacidade 
perfuração: 22 fl, funcionamento: manual, quantidade furos: 
2 un
Dimensões mínimas 13,5 x 10cm. Capacidade de 
perfuração: 22 folhas padrão a4 (75g/m²) simultaneamente.

198 10,000 UN PERFURADOR PAPEL - PDM: 56 - PERFURADOR DE 
PAPEL GRANDE
Em metal pintado, com tratamento superficial niquelado, 
com 02 furos, com marginador e base em PVC com 
capacidade mínima para 100 folhas de 75g/m², manual com 
pino vazador de aço temperado, alavanca e haste de aço

199 2.010,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA - ALCALINA AA
Pilha, tamanho: pequena, modelo: AA, características 
adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: 
alcalina, tensão nominal: 1,5 v.

200 3.259,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA - ALCALINA AAA
Pilha, tamanho: palito, modelo: AAA, sistema eletroquímico: 
alcalina.

201 400,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA ALCALINA DE 1,5 V MÉDIA
 só será admitida a oferta de pilhas cuja composição 
respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, 
conforme Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para 
uso em equipamento eletrônico portátil com consumo alto 
instantâneo, como lanterna, rádios e aparelhos de medição, 
entre outros; - tipo: alcalina - designação: LR14 (NORMA 
IEC 60086-2/2000 (AMENDMENT 2 – PRIMARY 
BATTERIES – PHYSICAL AND ELETRICAL 
SPECIFICATIONS) '- tensão nominal: 1,5 v - validade: 
receber com 80% da validade total. - estar em conformidade 
com as NORMAS IEC 60086-1/2000 (PRIMARY 
BATTERIES – PART1: GENERAL), IEC 600862/2004 
(AMENDMENT 2 – PRIMARY BATTERIES – PHYSICAL 
AND ELETRICAL SPECIFICATIONS). APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE - PILHA ALCALINA DE 1,5 VOLTS NO 
TAMANHO MÉDIO (C), CONFORME NORMA ABNT 
7039/87 E 11175/90, EM EMBALAGEM QUE INDIQUE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DE 
FABRICANTE, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO

202 1.501,000 UN PINCEL ARTE PLÁSTICA - PDM: 1570 - PINCEL ARTE 
PLÁSTICA - Nº 14
Pincel arte plástica, material cerdas: orelha de boi, tipo 
cabo: longo, tamanho: 14, formato: chato
Cabo amarelo

203 11,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
VERMELHO
"Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: vermelha
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 



segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades"

204 2.520,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
CORES VARIADAS
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: variada
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

205 45,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
PRETA
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: preta
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

206 43,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - AZUL
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: azul
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

207 26,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
VERDE
Pincel atômico, material: plástico reciclado, tipo ponta: feltro, 
tipo carga: descartável, cor tinta: verde
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

208 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 0 - PINCEL CHATO N.O 0 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

209 72,000 UN PINCEL CHATO N.O 02 - PINCEL CHATO N.O 02 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

210 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 04 - PINCEL CHATO N.O 04 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

211 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 06 - PINCEL CHATO N.O 06 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

212 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 08 - PINCEL CHATO N.O 08 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

213 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 10 - PINCEL CHATO N.O 10 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

214 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 12 - PINCEL CHATO N.O 12 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.



215 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 14 - PINCEL CHATO N.O 14 
pincel chato - nº 14
cerdas brasil com cabo de madeira

216 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 16 - PINCEL CHATO N.O 16 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

217 190,000 UN PINCEL CHATO NUMERO 18 - PINCEL CHATO NUMERO 
18 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

218 1.170,000 UN PINCEL DESENHO - PDM: 282 - PINCEL DESENHO - 
CHATO Nº 20
Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: chato, 
material cerda: pelo orelha de boi, tamanho: 20

219 1.377,000 CX PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - PDM: 10736 
(CX) - PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - 
CORES VARIADAS
Pincel quadro branco / magnético, material: plástico, 
material ponta: feltro, tipo carga: descartável, 
Cores variadas. Caixa com 12 unidades. Cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

220 1.320,000 CX PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - PDM: 10736 
(CX) - PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - 
RECARREGÁVEL CORES VARIADAS
Pincel quadro branco / magnético, material: plástico, 
material ponta: feltro, tipo carga: recarregável, 
Caixa com no mínimo 10 pincéis. Cores variadas, cores 
serão definidas no pedido ao fornecedor.

221 96,000 UN PISTOLA APLICADORA - PDM: 10792 - PISTOLA 
APLICADORA - REFIL 11 MM
Pistola aplicadora, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 
60 w, aplicações: colagem, características adicionais: 
profissional
Pistola para cola quente grossa. Profissional.com botão 
liga/desliga. compatível com refil 11mm

222 650,000 UN PISTOLA APLICADORA - PDM: 10792 - PISTOLA 
APLICADORA - REFIL 7 MM
Pistola aplicadora, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 
10 w, aplicações: colagem, características adicionais: 
profissional, compatível bastão silicone
Pistola para cola quente fina. Profissional.com botão 
liga/desliga. compatível com refil 7mm

223 102,000 UN PLACA ACRÍLICA - PDM: 58 - DISPLAY ACRÍLICO DE 
PAREDE PARA A4 COM FITA ADESIVA
Display acrílico de parede para A4 com fita adesiva. 
Tamanho do encaixe para papel: 29,7x21cm a 31x22cm. 
Espessura: 0,5 a 1mm. Apresentação: unidade.

224 100,000 UN PLACA DE ISOPOR 3MM - PLACA DE ISOPOR 3MM

225 100,000 UN PLACA DE ISOPOR 5MM - PLACA DE ISOPOR 5MM 
placa de isopor; chapa de depron; 1,00mt x 60cm x
5 mm

226 1,000 UN PLASTIFICADORA - PDM: 10894 - PLASTIFICADORA
plastificadora, material estrutura: chapa metálica, modelo: 
ofício, aplicação: plastificação de documentos, 
características adicionais: automático e termostato 
bimetálico, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 480 w

227 68,000 RL PLÁSTICO - PDM: 10893 (RL) - PLÁSTICO - CRISTAL 
INCOLOR 25 M
Plástico para encapar, transparente (cristal incolor), rolo 
com 45 cm de largura x 25m comprimento



228 357,000 PT PLÁSTICO REPROGRAFIA - PDM: 13713 (PCT) - 
PLÁSTICO REPROGRAFIA - PLASTIFICAÇÃO 307 X 220 
MM
"Plástico reprografia, material: plástico polaseal, 
comprimento: 307 mm, largura: 220 mm, espessura: 0,005 
mm, aplicações: plastificação
Pacote com 100 unidades"

229 90,000 PT PLÁSTICO REPROGRAFIA - PDM: 13713 (PCT) - 
PLÁSTICO REPROGRAFIA - PLASTIFICAÇÃO 110 X80 
MM
Plástico reprografia, material: plástico polaseal, 
comprimento: 110 mm, largura: 80 mm, espessura: 0,07mm, 
aplicações: plastificação
Pacote com 100 unidades

230 73,000 UN PORTA-CANETA - PDM: 17616 - PORTA-CANETA - 
ACRÍLICO
porta-caneta, material: acrílico, largura: 230 mm, altura: 100 
mm, aplicação: escritório, características adicionais: com 3 
divisões
A peça deve ser fabricada em material injetado, não 
apresentando emendas ou colagens. Deve estar 
acondicionada em embalagem que contenha a marca.

231 63,000 UN PORTA-FITA ADESIVA - PDM: 106 - PORTA-FITA 
ADESIVA
Porta-fita adesiva, material: plástico, cor: preta, 
comprimento: 33 mm, largura: 12 mm, formato: retangular, 
características adicionais: com cortador fita de metal e base 
antiderrapante

232 347,000 UN PRANCHETA PORTÁTIL - PDM: 18065 - PRANCHETA 
PORTÁTIL - DURATEX
Prancheta portátil, material: duratex, comprimento: 345 mm, 
largura: 235 mm, características adicionais: com pegador 
metálico

233 110,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 
1,20 X 3,00 M
Quadro branco, material: laminado melamínico, largura: 
3,00 m, características adicionais: calha pincel/apagador, 
material moldura: alumínio, altura: 1,20 m

234 60,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 
1,50 X 1,25M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio, cor moldura: 
natural, finalidade: lançamento informações, largura: 150 
cm, altura: 125 cm

235 19,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 
1,80 X 1,2M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio, cor moldura: 
natural, finalidade: lançamento informações, largura: 180 
cm, comprimento: 120 cm, características adicionais: 
magnético, tipo fixação: parede

236 24,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 
1,20 X 2,00M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: anodizado, largura: 1,20 
m, comprimento: 2 m, características adicionais: suporte 
para apagador e pincéis, tipo fixação: parede, material 
moldura: alumínio

237 9,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 
1,20 X 2,50M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio anodizado, 
finalidade: lançamento informações, largura: 1,20 m, 
comprimento: 2,50 m, características adicionais: suporte 
para apagador e pincel, material moldura: alumínio 
anodizado



238 106,000 UN QUADRO FLIP CHART - PDM: 17384 - FLIP CHART - 
CAVALETE MADEIRA
Quadro flip chart, material perfil: madeira, material fundo: 
madeira, cor fundo: natural, largura: 90 cm, altura: 60 cm, 
características adicionais: c/ cavalete madeira 1,60 m, 
regulável

239 1.318,000 CX REFIL TINTA - PDM: 153 (CX) - REFIL TINTA - CORES 
VARIADAS
"Refil tinta, material: tinta, cor: preta, capacidade: 5,50 ml, 
aplicações: pincel quadro branco
Cores variadas. Caixa com 12 unidades. Cores serão 
definidas no pedido a empresa. Obs.: Refil deve ser para o 
uso no pincel para quadro branco recarregável"

240 400,000 RL RIBBON - PDM: 7590 - RIBBON DE CERA 110X74 MM
 • MATERIAL: FITA/RIBBON CERA (ENROLAMENTO 
EXTERNO)
 • LARGURA: 110 MM
 • COMPRIMENTO: 74 METROS
 • TUBETE: 1/2" (MEIA POLEGADA)
 • COMPATIBILIDADE: IMPRESSORAS ZEBRA

241 3.300,000 UN ROLO PINTURA PREDIAL - PDM: 1572 - ROLINHO DE 
ESPUMA PARA PINTURA 
Rolo de pintura infantil, utilizado em técnicas escolares e 
artesanato
Espuma. 4 cm com cabo

242 2.009,000 UN RÉGUA COMUM - PDM: 11569 - RÉGUA COMUM - 
PLÁSTICO CRISTAL 30 CM
Régua comum, material: plástico cristal, comprimento: 30 
cm, graduação: centímetro, tipo material: rígido
Espessura mínima 3mm.borda chanfrada. Transparente.

243 47,000 PT SACO - PDM: 11902 (PCT) - SACO PARA CESTA DE 
ALIMENTOS
Saco, material: plástico, altura: 80 cm, largura: 50 cm, 
transmitância: transparente, gramatura: 0,20 g/m2
Alta densidade. Pacote com 100 unidades. Para embalar 
cestas de alimentos

244 536,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - SACO - PLASTICO 5L
Saco, material: plástico, capacidade: 5 l, características 
adicionais: bobina picotada, altura: 42 cm, largura: 27 cm
Com no mínimo 500 plásticos.

245 51,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - SACO - PLASTICO 40 X 60
saco, material: plástico, tipo uso: geral, cor: incolor, 
aplicação: acondicionamento, altura: 0,60 cm, largura: 0,40 
cm, transmitância: transparente
Rolo com 100 unidades.

246 30,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - BOBINA PICOTADA EM 
PLASTICO
Especificação BOBINA PICOTADA EM PLASTICO Bobina 
picotada em plástico de alta densidade. Rolo com no 
mínimo 320 sacos, medindo no mínimo 30 x 40.

247 5,000 EB SACO CELOFANE 10X15 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 10X15 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 10 cm x 15 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 50 unidades.

248 5,000 EB SACO CELOFANE 30X40 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 30 CM X 40 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 30 cm x 40 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 100 unidades.

249 5,000 EB SACO CELOFANE 45X59 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 45X59 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 45 cm x 59 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 50 unidades.



250 20,000 PT SACO PARA CHUP CHUP. - SACO PARA CHUP CHUP. 
Saco plastico para chup chup, transparente.
Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 05cmX23cm.

251 40,000 RL SISAL - SISAL 
Sisal: Corda de sisal 100% natural, nos diametros
de 6mm de espessura, rolo com 1 Kg.

252 95,000 RL TECIDO P/ PANO DE PRATO - TECIDO P/ PANO DE 
PRATO
Tecido para pano de prato, grosso, alvejado/lavagem 
industrial, especial para pintura, alvejado. Rolo com 25m de 
comprimento por 70cm de largura. Peso: 0,145 g/m². Fio: 
8/1 singelo.

253 2.460,000 UN TELA DE PINTURA - PDM: 12592 - TELA DE PINTURA
Tela de pintura, material: tecido algodão, cor: branca, 
comprimento: 25 cm, largura: 25 cm, uso: artístico, 
características adicionais: tipo caixa

254 351,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - 21 CM
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: 
polipropileno, comprimento: 21 cm, características 
adicionais: cabo anatômico
Atóxico. Sem ponta, 03 dedos. Com rebite. Obs.: 
Capacidade para cortar 10 folhas padrão a4 (75g/m²) 
simultaneamente

255 4.342,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - 13 CM
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: polímero 
anatômico, comprimento: 4 pol, características adicionais: 
tipo escolar com ponta arredondada
Tesourinha escolar. Medida mínima 13 cm. Atóxica. Sem 
ponta, 03 dedos. Com rebite. Obs.: Capacidade para cortar 
05 folhas padrão a4 (75g/m²) simultaneamente

256 176,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - PICOTAR
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: 
polipropileno, comprimento: 15cm, características 
adicionais: serrilhada
Tesoura picotar; atóxica. Sem ponta, 03 dedos. Com rebite. 
Obs.: Capacidade para cortar 10 folhas padrão a4 (75g/m²) 
simultaneamente

257 730,000 FR TINTA ACRÍLICA 250 ML [TINTA ARTÍSTICA - PDM: 
12735] - TINTA ACRÍLICA 250 ML - CORES VARIADAS
Tinta acrílica de 250 ml, em cores variadas e nos 
acabamentos brilhante e fosco, para trabalhos artísticos e 
escolares em diversos materiais como tela, madeira, MDF, 
papel, cerâmica, isopor, gesso. Pode ser aplicado com 
pincel, esponja ou rolo. Secagem rápida. Resistente depois 
que seca. À base de resinas acrílicas, atóxica e solúvel em 
água. Pronta para uso.
Obs: a escolha das cores e acabamento, brilhante ou fosco, 
será feita no momento do pedido.

258 730,000 FR TINTA FOSCA P/ TECIDO - TINTA FOSCA P/ TECIDO
Tinta fosca para tecido super resistente a lavagens, com 
excelente cobertura e fixação a frio. Cores variadas e 
miscíveis entre si. Ideal para ser aplicada com pincel, 
esponja ou carimbo, em tecidos de algodão sem goma (não 
sintéticos). Diluição com diluentes para tinta tecido. Frasco 
com 37ml. Obs.: as cores serão definidas no ato do pedido.

259 4.415,000 UN TINTA GUACHE - PDM: 12741 - TINTA GUACHE - CORES 
DIVERSAS
"Tinta guache, composição: resina 
vinílica/água/pigmento/cargas e conservante, cor: diversas, 
aplicações: pintura a pincel em papel/cartão e cartolina
250 ml. Cores variadas. Cores nítidas de fácil identificação 
para as crianças. Cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor."

260 540,000 UN TINTA METALICA PARA TECIDO - TINTA METALICA 
PARA TECIDO 



tinta metalica para tecido, cor ouro, vidro
contendo 37 ml.

261 30,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - AUTO-ENTINTADO PRETA 40 ML
tinta para carimbo, cor: preta, componentes: glicóis, 
corantes orgânicos e água, aspecto físico: líquido, 
aplicação: auto-entintado, capacidade frasco: 40 ml

262 165,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - PRETA 40 ML
Tinta para carimbo, cor: preta, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, aplicações: almofada, 
capacidade frasco: 40 ml

263 203,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - AZUL 40 ML
Tinta para carimbo, cor: azul, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, aplicações: almofada, 
capacidade frasco: 40 ml

264 12,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - VERMELHA 42 ML
tinta para carimbo, cor: vermelha, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, capacidade frasco: 42 ml

265 730,000 UN TINTA PVA FOSCA P/ARTESANATO 250ML - TINTA PVA 
FOSCA P/ARTESANATO 250ML
Tinta PVA fosca para artesanato, 250 ml, cores variadas. 
Atóxica, solúvel em água. Possui cores miscíveis entre si. 
Pode ser aplicada em papel, papel cartão, gesso, madeira, 
MDF e cerâmica, utilizando pincel, esponja ou rolinho de 
espuma. Material: acetato de polivinil. À base de latex 
P.V.A. Secagem rápida; acabamento fosco; pronto para 
uso. Diluente: água. Gel para matizar, médium, acrílico, 
verniz acrílico, lacas e base acrílica para artesanato. Obs.: 
as cores serão definidas no ato do pedido.

266 1.168,000 RL TNT - PDM: 12568 - TECIDO TNT
gramatura: 40 g/m2, cor: variada, largura: 1,40 m
Rolo com 50 metros

267 222,000 RL VELCRO - PDM: 13366 - VELCRO AUTOCOLANTE 2 CM 
DE LARGURA
Velcro, cor: preta, aplicação: fixação de cabos, 
características adicionais: mínimo 2 cm, dupla face
Rolo com 25 metros

268 150,000 FR VERNIZ VITRAL - CORES VARIADAS [VERNIZ - PDM: 
13399] - VERNIZ VITRAL
Verniz de vitral em cores variadas com acabamento 
transparente e brilhante. Indicado para vidro, cerâmica, 
porcelana e faiança, pode-se imitar efeito de vitrais 
trabalhando com Pasta Relevo Vitral. Todas as cores são 
miscíveis entre si. Para efeito decorativo. Pronto para uso. 
Diluente: Solvente ou Thinner. Frasco de 37ml. As cores 
serão definidas e enviadas com a Solicitação de 
Fornecimento.

269 242,000 CX VISOR - PDM: 261 (CX) - VISOR - PASTA SUSPENSA
Visor, material: plástico, tipo fixação: encaixe, aplicações: 
pasta suspensa, características adicionais: com etiqueta
Caixa com 50 visores e 50 etiquetas

270 1.479,000 CX PASTA SUSPENSA 260X365 [PASTA ARQUIVO - PMPM] - 
PASTA SUSPENSA 260x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, 
tipo: suspensa, 
largura: 365 mm, 
altura: 260 mm, 
cor: castanha, 
gramatura: 420 g/m2, 
características adicionais: cabide metal, grampo plástico, 
visor e etiqueta. 
Caixa com 50 unidades



271 1.516,000 PT PAPEL CREPOM - CORES VARIADAS [PAPEL CREPOM - 
PMPM] - PAPEL CREPOM - CORES VARIADAS
Papel crepom, material: celulose vegetal, gramatura: 18 
g/m2, comprimento: 2 m, largura: 48 cm, cor: variada
Cores variadas. Pacote com 20 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

272 461,000 EB LAPIS PRETO JUMBO 6B - 12 UN [LÁPIS PRETO - PMPM] 
- LÁPIS PRETO - JUMBO 6B
Lápis preto, material corpo: madeira, diâmetro carga: 3 mm, 
dureza carga: 6b, formato corpo: sextavado
Lápis preto tipo jumbo. Embalagem com 12 lápis. Medida 
mínima: comprimento 127mm. Certificado pelo INMETRO

273 156,000 UN PASTA A-Z - SANFONADA OFÍCIO [PASTA ARQUIVO - 
PMPM] - PASTA SANFONADA OFÍCIO A-Z
Pasta arquivo, material:plástico, tipo:sanfonada, largura:375 
mm, altura:240 mm, lombada:100 mm, características 
adicionais:com 25 divisórias e índice alfabético

274 90,000 UN BOBINA PARA CALCULADORA ELÉTRICA - BOBINA 
PARA CALCULADORA ELÉTRICA: tamanho 57mm x 30m.

275 100,000 RL FITA ADESIVA P/ PISO LINÓLEO 48MM X 30M [FITA 
ADESIVA - PDM: 18071] - FITA ADESIVA PARA PISO 
LINÓLEO
Modelo vinílica - cor preto
Fosco - largura 48 mm - comprimento 30 m - fita adesiva 
para piso linóleo - modelo vinílica - cor preto fosco - largura 
48 mm - Comprimento 30 m

276 3,000 RL PLÁSTICO BOLHA 1,30M X 100M [PLÁSTICO BOLHA - 
PDM: 1349] - PLÁSTICO BOLHA 1,30M X 100M
Rolo de plástico bolha - com 0,6 cm de espessura, 1,30 m x 
100 m

277 10,000 UN GRAMPEADOR P/ MADEIRA TIPO PISTOLA 
[GRAMPEADOR - PDM: 27] - GRAMPEADOR MANUAL 
PARA MADEIRA TIPO PISTOLA
Carregador de 63 gr, para grampos 106/4, 106/6 e 106/8, 
medida aproximadamente (a x l x c) 14,5 x 3 x 18,7 cm. - 
grampeador manual para madeira tipo pistola, carregador 
de 63 gr, para grampos 106/4, 106/6 e 106/8, medida 
aproximadamente (a x l x c) 14,5 x 3 x 18,7 cm.

278 10,000 CX GRAMPO 106/8 [GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28] - 
GRAMPO 106/8
Caixa contedo 5.000 und.

279 2.635,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL COLOR 
SET - CORES VARIADAS 120 G/M2
Papel color set, formato: a4, cor: variada, comprimento: 29,7 
cm, largura: 21 cm, gramatura: 120 g/m2, características 
adicionais: colorido nas duas faces
Papel color set a4. Pacote com 20 folhas. Cores variadas, 
que serão definidas no pedido ao fornecedor.

280 340,000 PT PAPEL FOTOGRÁFICO - PDM: 15202 - PAPEL 
FOTOGRÁFICO 180g
Tipo: Glossy brilhante,
Largura: 210 mm,
Comprimento: 297 mm,
Gramatura: 180 g/m2,
Compatibilidade: Impressora jato de tinta / laser,
Pacote com 50 unidades;
Catmat: 451897

281 35,000 UN ENCADERNADORA PERFURADORA - [PMPM] - 
ENCADERNADORA PERFURADORA
Encadernadora perfuradora para espiral, tamanho ofício/A4, 
estrutura metálica com pintura eletrostática, capacidade 
mínima de perfuração de 15 folhas por vez, com no mínimo 
48 furos, gaveta para resíduos e ajuste de margem e 
profundidade.

282 200,000 PT Papel couché L1 branco, brilho - Papel couché L1 branco, 



brilho

283 3.000,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA SUSPENSA 
240x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, tipo: suspensa, largura: 365 mm, altura: 240 
mm, cor: castanha, gramatura: 420g/m2, características 
adicionais 3: cabide metal, grampo plástico, visor e etiqueta
Pasta suspensa. Com no mínimo 300g/m²

284 50,000 UN CAIXA ARQUIVO - PDM:19708 - CAIXA ARQUIVO - 
PAPELÃO ONDULADO
Caixa arquivo, material: papelão ondulado, dimensão (c x l x 
a): 41,0 x 18,0 x 30,0 cm, cor: pardo, impressão: padrão, 
características adicionais: com trava
Medidas mínimas.

285 20,000 RL ETIQUETA AUTO-ADESIVA - PDM: 13856 - ETIQUETA 
AUTO-ADESIVA 35x95mm
Material: Papel couchê,
Cor: Branca,
Formato: Retangular,
Altura: 35 mm,
Largura: 95 mm,
Tipo uso: Impressora térmica,
Características adicionais: 1 coluna,
Apresentação: Rolo 01 carreira com 1000 etiquetas,
Aplicação: Impressão código de barra,
Catmat: 461150

286 10,000 UN DISCO COMPACTO - CD/DVD - PDM: 6251 - DISCO 
COMPACTO - DVD-R
Disco compacto - cd/dvd, tempo duração: 120 min, tipo: 
gravável / dvd r, características adicionais: embalagem tipo 
envelope de papel, velocidade gravação: 16x, capacidade 
dvd rom: 4.7 gb
Embalado individualmente em envelope de papel onde 
deverá constar a marca, tanto na embalagem quanto no 
produto

287 605,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - 12 CORES
Modelo de Referência: "Meu Primeiro Giz De Cera - 
Acrilex";
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. Caixa com 12 cores. Peso mínimo 110 
gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

288 771,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA C/ GLITTER
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 
60 cm, largura: 40 cm, espessura: 2 mm, padrão: 
glitterizado, cor: variada
Emborrachado com glitter. As cores serão definidas no 
pedido ao fornecedor. Pacote com 10 unidades

289 492,000 CX PASTA SUSPENSA 260X365 [PASTA ARQUIVO - PMPM] - 
PASTA SUSPENSA 260x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, 
tipo: suspensa, 
largura: 365 mm, 
altura: 260 mm, 
cor: castanha, 
gramatura: 420 g/m2, 
características adicionais: cabide metal, grampo plástico, 
visor e etiqueta. 
Caixa com 50 unidades

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral:

DECLARO, que em caso de divergências, omissões ou eventuais erros de transcrições entre as informações 

apresentadas nas declarações e/ou propostas e aquelas constantes no Edital e seus anexos para todos os 

fins prevalece o estipulado por este último, ao qual declara plena ciência e tácita concordância com todas as 

condições nele estabelecidas.



           FIRMA PROPONENTE:                      
_________________________________________________________________________________________

          VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIA(S)

__________________________________________________________
RESPONSAVEL PELA FIRMA PROPONENTE



ESTADO DE MINAS GERAIS
PREGÃO ELETRÔNICOMUNICIPIO DE PARA DE MINAS

Afonso Pena., 30 - Centro - Pará de Minas Nr.: 028/2026 - PE
CEP: 35660-013 CNPJ: 18.313.817/0001-85 Telefone: (37) 3233-5600

Processo Administrativo: 294/2025

Data do Processo: 30/12/2025

ANEXO VI
RELAÇÃO DOS VALORES DE REFERÊNCIA

Itens Nº Quantidade Unid. Especificação Preço Unitário Preço Total

1 128,000 CX ALFINETE COSTURA - PDM:1538 - ALFINETE COSTURA - 
AÇO Nº 29
Alfinete costura, material cabeça: aço, tratamento superficial 
corpo: aço niquelado, tamanho: nº 29
Caixa com 50 gramas

7,5200 962,56

2 82,000 CX ALFINETE MAPA - PDM:38 - ALFINETE MAPA
Alfinete mapa, material: aço, material cabeça: plástico, 
formato cabeça: redondo, cor: variada
Caixa com 50 gramas

3,9000 319,80

3 148,000 UN ALMOFADA CARIMBO - PDM:22 - ALMOFADA CARIMBO - 
PRETA Nº 3
Almofada carimbo, material caixa: plástico, material 
almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: 
nº 3, cor: preta, tipo: entintada, comprimento: 12 cm, largura: 
8 cm
Com tampa de metal. Medida minima

5,4800 811,04

4 225,000 UN ALMOFADA CARIMBO - PDM:22 - ALMOFADA CARIMBO - 
AZUL Nº 3
Almofada carimbo, material caixa: plástico, material 
almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: 
nº 3, cor: azul, tipo: entintada, comprimento: 12 cm, largura: 8 
cm
Com tampa de metal. Medida minima

5,6200 1.264,50

5 569,000 UN APAGADOR QUADRO BRANCO - PDM:279 - APAGADOR 
QUADRO BRANCO
Apagador quadro branco, material base: feltro, material 
corpo: acrílico, comprimento: 17 cm, largura: 5 cm, altura: 10 
cm, características adicionais: estojo com compartimento 
para 2 pincéis
Medida minima

9,0800 5.166,52

6 133,000 UN APAGADOR QUADRO NEGRO - PDM:43 - APAGADOR 
QUADRO NEGRO
Apagador quadro negro, material: madeira, comprimento: 
180 cm, largura: 4,6 cm, altura: 7 cm, características 
adicionais: caixa de madeira
Medida minima

3,4800 462,84

7 2.583,000 UN APONTADOR LÁPIS - PDM:46 - APONTADOR LÁPIS - 
MÉDIO
Apontador lápis, material: metal e plástico, tipo: escolar, 
tamanho: médio, quantidade furos: 1, características 
adicionais: com depósito, lâmina aço inoxidável
Medida mínima 1,5 x 6,0 x 2,5cm

1,1600 2.996,28



8 30,000 UN APONTADOR PARA LAPIS JUMBO - APONTADOR PARA 
LAPIS JUMBO

1,1300 33,90

9 80,000 PT BALÃO FESTA - PDM: 1197 - balão festa, material: borracha 
natural, látex, cor: liso, c/ cor variada, tamanho: nº 7
Apresentação: Pacote com 50 unidades.

14,3200 1.145,60

10 90,000 PT BALÃO FESTA - PDM: 1197 - balão festa, material: borracha 
natural, látex, cor: liso, c/ cor variada, tamanho: nº 9
Apresentação: Pacote com 50 unidades.

20,1300 1.811,70

11 61,000 UN BANDEIJA CORRESP. TRIPLA - BANDEIJA CORRESP. 
TRIPLA 

Caixa para correspondencia injetado em plastico
poliestireno, com 3 modulos removiveis e
articulaveis para armazenar documentos. Dimensoes:
362 x 280 x 210 mm.

50,2900 3.067,69

12 30,000 UN BANDEJA PINTURA - PDM: 3306 - BANDEJA PINTURA 
Material: Plástico
Comprimento: 24,50 CM
Largura: 32 CM
Características Adicionais: Para Rolo De 15 Cm

10,7400 322,20

13 774,000 RL BARBANTE - PDM:3324 - BARBANTE - 200 GR
Barbante, material: algodão, cor: natural
Com 08 fios, com no mínimo 200 gramas e no mínimo 150 
metros

6,3300 4.899,42

14 1.150,000 UN BATERIA 3V CR-2032 - BATERIA 3V CR-2032
Bateria 3V, CR-2032, 245mAh, 735mWh, 20 Ohm.

2,5800 2.967,00

15 40,000 UN BIBLIOCANTOS - BIBLIOCANTOS 
Tratamento anti-corrosivo, fosfatizante + pintura
eletrostatica a po. Confeccionado em aco.
ESPESSURA DA CHAPA: 0,90 mm|1,20 mm
ALTURA: 18 cm|20 cm
LARGURA: 10cm

18,0200 720,80

16 12,000 EB BLOCO RECADO - PDM: 346 - BLOCO RECADO AUTO 
ADESIVO AMARELO 38x50mm
bloco recado, material: papel, cor: amarelo, largura: 38 mm, 
comprimento: 50 mm, tipo: removível, características 
adicionais: auto-adesivo
embalagem com no mínimo 4 unidades

6,9800 83,76

17 12,000 EB BLOCO RECADO - PDM: 346 - BLOCO RECADO AUTO 
ADESIVO AMARELO 76x102mm
bloco recado, material: papel, cor: amarelo, largura: 76 mm, 
comprimento: 102 mm, tipo: removível, características 
adicionais: auto-adesivo
embalagem com no mínimo 4 unidades

9,1200 109,44

18 1.000,000 UN BOBINA PAPEL IMPRESSORA - PDM: 14858 - BOBINA 
PAPEL IMPRESSORA - 57mm
bobina papel impressora, tipo papel: papel térmico, 
comprimento: 30 m, largura: 57 mm, aplicação: impressora 
térmica, características adicionais: uma via

7,9100 7.910,00

19 50,000 UN BOBINA PICOTADA EM PLASTICO - BOBINA PICOTADA 
EM PLASTICO 
Bobina picotada em plástico de alta densidade. Rolo com no 

33,5000 1.675,00



mínimo 500 sacos, medindo no mínimo 35 x 50, com 
capacidade para no mínimo 2,1Kg.

20 24,000 RL BOBINA TÉRMICA 79 MM X 30 M - BOBINA TÉRMICA 79 
MM X 30 M
Bobina Térmica 79 Mm X 30 M – Na Cor Branca Ou Parda.

3,0700 73,68

21 40,000 UN BOLA DE ISOPOR 100MM - BOLA DE ISOPOR 100MM 
Bola de isopor, para ser usada em artesanatos.
Medindo 100mm.

31,2600 1.250,40

22 40,000 PT BOLA DE ISOPOR 100MM. - BOLA DE ISOPOR 100MM. 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 100mm. Oca. Pacote com dez unidades.

18,5500 742,00

23 20,000 UN BOLA DE ISOPOR 200MM - BOLA DE ISOPOR 200MM 10,7800 215,60

24 100,000 UN BOLA DE ISOPOR 25MM - BOLA DE ISOPOR 25MM 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 25mm.

0,6500 65,00

25 20,000 PT BOLA DE ISOPOR 25MM. - BOLA DE ISOPOR 25MM. 
Bola de isopor para ser usada em artesanatos.
Medindo 25mm. Oca. Pacote contendo 100 unidades.

22,0800 441,60

26 100,000 UN BOLA DE ISOPOR 40MM - BOLA DE ISOPOR 40MM 1,5000 150,00

27 6,000 UN BOMBA P/ENCHER BALAO - BOMBA P/ENCHER BALAO 
bomba manual para encher bexigas, baloes, baloes
metalizados e principalmente bexigas de latex;
dimensoes 27,5 x 5cm; plastico.

10,5700 63,42

28 341,000 CX BORRACHA APAGADORA ESCRITA - PDM:205 - 
BORRACHA APAGADORA ESCRITA - Nº 40
Borracha apagadora escrita, material: borracha, 
comprimento: 34 mm, largura: 23 mm, altura: 8 mm, cor: 
branca
Caixa com 40 unidades. nº 40

16,1800 5.517,38

29 80,000 CX BROCAL. - BROCAL. 
Composto de particulas de PVC metalizado; Com
diametro de mais ou menos 1,0mm; Finalidade: para
trabalhos pedagogicos; Cores variadas;
Acondicionado em caixa com 12 frascos contendo
3,0gramas cada.

15,7200 1.257,60

30 2.464,000 UN CADERNO - PDM: 196 - CADERNOS DE ARAME – 96 
FOLHAS
Caderno, material papel off-set 56g/m2, branco, material 
capa papel ofsete, quantidade folhas 96 fl, comprimento 200 
mm, largura 275 mm, características adicionais desenho, 
espiral, arame galvanizado

7,8600 19.367,04

31 140,000 UN CADERNO - PDM: 196 - CADERNO DE CALIGRAFIA
Caderno, material celulose vegetal, material capa papelão, 
apresentação brochura, quantidade folhas 40 fl, comprimento 
150 mm, largura 210 mm, tipo pedagógico, caligrafia

9,5300 1.334,20

32 4.389,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURA 48 FL
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel ofsete, 
apresentação: brochura, quantidade folhas: 48 fl, 
comprimento: 210 mm, largura: 148 mm, características 
adicionais: pautado, impressão conforme modelo, capa mole, 
gramatura capa: 120 g/m2, gramatura folhas: 75 g/m2
Caderno brochura. Embalagem plástica com no mínimo 10 

7,7600 34.058,64



cadernos

33 9.341,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO COM 
PAUTA 80 FL
Caderno, material: celulose vegetal, material capa: cartolina, 
quantidade folhas: 80 fl, comprimento: 300 mm, largura: 205 
mm
Embalagem plástica com no mínimo 10 cadernos

6,0100 56.139,41

34 4.420,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO SEM 
PAUTA 96 FL
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel ofsete, 
quantidade folhas: 96 fl, comprimento: 275 mm, largura: 200 
mm, características adicionais: capa flexível
Caderno brochurão sem pauta. Embalagem plástica com no 
mínimo 10 cadernos

6,6200 29.260,40

35 3.490,000 UN CADERNO - PDM:196 - CADERNO - BROCHURÃO 
PAUTAS NUMERADAS 1,2,3
Caderno, material: papel ofsete, material capa: papel cartão 
duplex 250 g/m2, quantidade folhas: mínimo 60 fl, 
comprimento: 200 mm, largura: 275 mm, características 
adicionais: brochura, pautado, margeado, grampeado
Caderno brochurão, com pautas numeradas 1,2,3. Formato 
310 x 215mm. Embalagem plástica com no mínimo 10 
cadernos.

7,4400 25.965,60

36 7.076,000 UN CAIXA ARQUIVO - PDM:19708 - CAIXA ARQUIVO - 
PLÁSTICO CORRUGADO
Caixa arquivo, material: plástico corrugado, dimensão (c x l x 
a): 35,0 x 13,0 x 24,5 cm, cor: colorido, impressão: padrão, 
características adicionais: com trava
Cores cinza ou amarelo - a cor será definida no pedido ao 
fornecedor

4,6700 33.044,92

37 209,000 UN CALCULADORA ELETRÔNICA - PDM:286 - 
CALCULADORA ELETRÔNICA
Calculadora eletrônica, número dígitos: 12 un, tipo: mesa (4 
operações básicas), fonte alimentação: solar/bateria, 
características adicionais: visor de cristal líquido, sistema 
cálculo binário,
Medida mínima 12 x 15cm. Possuir cálculo de porcentagem, 
inversão de sinais e função gt, correção total. Deve ser 
entregue com pilha ou bateria

16,1300 3.371,17

38 2,000 UN CALCULADORA ELETRÔNICA 14 DIGITOS 
[CALCULADORA ELETRÔNICA - PDM: 286] - 
CALCULADORA ELETRÔNICA 14 DIGITOS
Velocidade de Escrita: 10 linhas por segundo
Mecanismo de Impressão: térmica direta
Acessórios: Bobina Térmica
Tipo do Display: LCD - Backlit 2 cores 14 dígitos
Impressão (dígitos): 14 dígitos
Alimentação Automática: 100V e 220VAC
Consumo (W e A): 22W / 0,1A
Botão Liga/ Desliga: Sim 

SELETORES
Seletor Imprime/Não Imprime (NP P)
Seletor Arredondamento (0, 5/4, 9)
Seletor Casas Decimais (A0234F)
Seletor Total Geral (ACC ou GT)
Seletor Contador de Itens (IC) 

TECLAS
Duplo e Triplo ZERO (00 000)
Sinal (+ / -)
Cálculo de Taxa (TAX+ TAX-)
Total Geral (ACC ou GT)
Avanço do Papel (↑)

409,3900 818,78



Retorno (→)
Memória: 4 funções
Porcentagem (%)
Variação Delta (¿%)
Subtotal e Total (◊*) 

FUNÇÕES
Alíquota, Taxa, Câmbio (RATE)
Controle do Cálculo (CALL)
Correção do Artigo (VOID)
Custo (COST)
Venda (SELL)
Margem (MARGIN)
Raiz Quadrada (√)
Conversão de Moeda (LOCAL/ EURO)
Data (# / D)

39 114,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 
ESFEROGRÁFICA - VERMELHA
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 
un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: vermelha, características adicionais: 
material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa antiasfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

31,2300 3.560,22

40 182,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 
ESFEROGRÁFICA - PRETA
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 
un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: preta, características adicionais: 
material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa antiasfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

33,4600 6.089,72

41 427,000 CX CANETA ESFEROGRÁFICA - PDM: 99 (CX) - CANETA 
ESFEROGRÁFICA - AZUL
Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 
un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo 
escrita: média, cor tinta: azul, características adicionais: 
material transparente e com orifício lateral
Com 50 unidades. Tampa ante asfixiante. Certificado pelo 
Inmetro

36,6600 15.653,82

42 1.696,000 UN CANETA HIDROGRÁFICA - PDM:18078 - CANETA 
HIDROGRÁFICA - RETROPROJETOR
Caneta hidrográfica, material: plástico, cor carga: variada, 
aplicações: retroprojetor
Ponta media 2mm.cores variadas. Cores serão informadas 
no pedido ao fornecedor.

2,3000 3.900,80

43 1.153,000 JG CANETA HIDROGRÁFICA - PDM:18078 (JG) - CANETA 
HIDROGRÁFICA - CANETINHA HIDROCOR
Caneta hidrográfica, material: resina termoplástica, material 
ponta: poliéster, espessura escrita: fina, cor carga: variada
Canetinha hidrocor. Com 12 cores. grande. Tinta lavável, 
tampa ante asfixiante. Certificado pelo Inmetro

7,0700 8.151,71

44 5,000 CX CANETA MARCA-TEXTO - PDM: 18075 (CX) - CANETA 
MARCA-TEXTO - LARANJA
Caneta marca-texto, material: plástico, tipo ponta: 
fluorescente, cor: laranja
Caixa com 12 unidades. Ponta chanfrada 3 a 
5mm.certificado pelo INMETRO

10,4600 52,30

45 3.818,000 UN CANETA MARCA-TEXTO - PDM:18075 - CANETA MARCA-
TEXTO - AMARELA
Caneta marca-texto, material: plástico, tipo ponta: 
fluorescente, cor: amarela

1,1300 4.314,34



Ponta chanfrada com 3 a 5mm. Certificado pelo INMETRO

46 369,000 UN CANETA PERMANENTE - PDM: 4416 - CANETA 
PERMANENTE - MARCADOR DE TECIDO
Caneta permanente, material corpo: plástico, material ponta: 
poliéster, tipo escrita: grossa,características adicionais: 
caneta para tecido, fixação a frio
Caneta para marcar tecido. Atóxica.
Cores variadas. Cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor.

12,8500 4.741,65

47 416,000 PT CAPA ENCADERNAÇÃO - PDM: 4439 (pct) - CAPA 
ENCADERNAÇÃO - PRETA
capa encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo: 
a4, cor: preta, formato: 210 x 297 mm, espessura: 0,30 mm
Pacote 100 unidades
A embalagem deve conter etiqueta com Marca do Produto e 
dados do fabricante e especificação de quantidade de 
unidades.

33,9100 14.106,56

48 416,000 PT CAPA ENCADERNAÇÃO - PDM: 4439 (pct) - CAPA 
ENCADERNAÇÃO - CRISTAL
capa encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo: 
a4, cor: cristal, formato: 210 x 297 mm
Pacote 100 unidades
A embalagem deve conter etiqueta com Marca do Produto e 
dados do fabricante e especificação de quantidade de 
unidades.

25,3300 10.537,28

49 10,000 PT CARTÃO REGISTRO PONTO - PDM: 4651 (PCT) - 
CARTÃO REGISTRO PONTO
Cartão registro ponto, material: cartolina, gramatura: 240 
g/m2, cor: palha, características adicionais: impressão frente 
e verso, tamanho: 85 x 182 mm
Para relógio marca ceu c902. Pacote com 100 cartões.

20,3000 203,00

50 76,000 UN CHAVEIRO - PDM: 4944 - CHAVEIRO
Chaveiro, material: plástico, formato: retangular, tamanho: 
5,8 x 2,60 x 0,5 cm, cor: sortida, aplicações: identificação 
chaves, características adicionais: tipo caixa, etiqueta interna 
de papel

0,5300 40,28

51 1.056,000 PT CINTA ELÁSTICA - PDM: 32 - CINTA ELÁSTICA - 
ELÁSTICO Nº 18
Cinta elástica, material: borracha, tamanho: 18, largura: 1 
mm, aplicações: organização material expediente, 
características adicionais: sem costura
Elástico nº 18. Pacote com 100 gramas.

3,8800 4.097,28

52 822,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 8/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, tamanho: 8/0, 
material: arame de aço, formato: paralelo
Produzido com aço galvanizado.
caixa com no mínimo 120 unidades

8,8000 7.233,60

53 782,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 2/0
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 2/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo
Produzido em aço galvanizado. 
Caixa com no mínimo 700 unidades

9,1500 7.155,30

54 530,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 3/0 
clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicação: material 
de expediente, tamanho: 3/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo
caixa com no mínimo 400 unidades

15,6300 8.283,90



55 450,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 4/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 4/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo Produzido em aço galvanizado. Caixa com 
no mínimo 100 unidades

5,4100 2.434,50

56 458,000 CX CLIPE - PDM: 11 - CLIPE - 1/0 
Clipe, tratamento superficial: galvanizado, aplicações: fixar 
papéis e similares, tamanho: 1/0, material: arame de aço, 
formato: paralelo Produzido em aço galvanizado. Caixa com 
no mínimo 100 unidades

4,4400 2.033,52

57 13,000 CX CLIPES 6/0 - CLIPES 6/0 
Clipes 6/0 Clipes para papel, caixa com no mínimo
190 unidades. Produzido em ao galvanizado.

15,2100 197,73

58 6.162,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - BRANCA 90 GR
Cola, composição: acetato de polivinila, água e álcool 
polivinílico, cor: branca, aplicações: papel, características 
adicionais: aditivos, lavável, atóxico, baixo teor sólidos, tipo: 
líquido
Cola com no mínimo 90 gramas. Leitosa. Bico econômico. 
Atóxica. Certificado pelo INMETRO

4,9000 30.193,80

59 571,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - PVA BRANCA 1L
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, 
aplicações: escolar, características adicionais: lavável e 
atóxica, tipo: pastosa
Cola 1 litro.bico econômico. Certificado pelo INMETRO

8,6800 4.956,28

60 984,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - INCOLOR PARA 
EMBORRACHADOS
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: incolor, 
aplicações: papel, vidro e isopor, características adicionais: 
atóxica
Cola para emborrachado (e.v.a.) Com no mínimo 80 gramas. 
Com bico aplicador e dosador. Atóxica.certificado pelo 
INMETRO

8,2500 8.118,00

61 811,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - GLITTER 25 GR
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: variada, 
aplicações: papel, características adicionais: atóxica, com 
glitter e bico aplicador, tipo: líquido
Cola com glitter. Atóxica. Embalagem com 06 cores.
Cada frasco com no mínimo 25 gramas

14,6200 11.856,82

62 1.797,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - TRANSPARENTE 90 GR
Cola, composição: resina epóxi, cor: incolor, tipo: éster 
vinílica, transmitância: transparente
Cola transparente. 90 gramas. Não enruga o papel .

8,9900 16.155,03

63 4,000 UN COLA - PDM: 13894 - COLA - ADESIVO INSTANTANEO
Aplicação: Vidro, Borracha, Plástico, Pvc, Metal, Acrílico, 
Náilon
Cor: Incolor
Tipo: Líquido
Características Adicionais: Instantânea, antientupimento;
Composição: Ester De Cianoacrilato
embalagem de 20g

12,9200 51,68

64 773,000 CX COLA - PDM: 13894 (CX) - COLA - COLORIDA PVA 25 GR
Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: variada, 
aplicações: papel/cortiça e material poroso, características 
adicionais: frasco (individual) 25 gramas., Tipo: líquido
Cola colorida plástica. Caixa com 06 cores. Atóxica. Lavável. 
Cada frasco com no mínimo 25 gramas.

5,8100 4.491,13



65 368,000 PT COLA - PDM: 13894 (PCT) - COLA - QUENTE FINA 7 MM
Cola, composição: resina sintética, copolímero, cêra, 
antioxidantes, cor: âmbar, aplicações: pistola quente, 
características adicionais: secagem rápida, tipo: bastão
Refil cola quente fina. 7mm diâmetro. 30 cm comprimento.
Pacote com no mínimo 01 kg.

34,7300 12.780,64

66 294,000 PT COLA - PDM: 13894 (PCT) - COLA - QUENTE GROSSA 11 
MM
Cola, composição: silicone, aplicações: pistola quente, 
características adicionais: com 11 mm de diâmetro e 30 cm 
de comprimento, tipo: bastão
Refil cola quente grossa. Pacote com no mínimo 01 kg.

33,2300 9.769,62

67 60,000 UN COLA BASTAO - COLA BASTAO 
Recipiente com 40 gramas.

4,5900 275,40

68 20,000 UN COLA PERMANENTE P/ TECIDOS 250 ML - COLA 
PERMANENTE P/ TECIDOS 250 ML
Cola com efeito adesivo permanente, não tóxica, pronta para 
uso, aplicação com com pincel ou rolinho de espuma. 
Indicada para madeira, papelão, acrílico, etc. Diluente: água, 
enquanto úmido; aguarrás mineral, depois de seco. Uso 
específico: tecido. Outros usos: papéis, plásticos ou tecidos 
sobre materiais diversos como gesso, madeira, cerâmica, 
metal, vidro, plástico, etc. Embalagem com 250ml.

29,3300 586,60

69 100,000 UN COMPASSO ESCOLAR - PDM: 15571 - COMPASSO 
ESCOLAR
Compasso escolar, material: aço carbono, comprimento: 13 
cm, diâmetro: 10 cm, modelo: com tira linha, características 
adicionais: com estojo
Com grafite. Medida mínima.

6,2500 625,00

70 1.767,000 UN CORRETIVO FITA - PDM: 15014 - CORRETIVO FITA
Corretivo fita, material: base de poliacrilato, comprimento: 6 
m, largura: 5 mm, aplicações: apagar caneta esferográfica
Corretivo de fita tipo roller.

5,6600 10.001,22

71 302,000 UN CORRETIVO LÍQUIDO - PDM: 18 - CORRETIVO LÍQUIDO - 
18 ML
Corretivo líquido, material: base d'água - secagem rápida, 
apresentação: frasco, aplicações: papel comum ml, volume: 
18 ml

2,3000 694,60

72 30,000 UN DISCO COMPACTO - CD/DVD - PDM: 6251 - DISCO 
COMPACTO - CD-R
Disco compacto - cd, tempo duração: 80 min, tipo: gravável / 
cdr, características adicionais: embalagem tipo envelope de 
papel, capacidade cd: 700MB
Embalado individualmente em envelope de papel onde 
deverá constar a marca, tanto na embalagem quanto no 
produto

1,4600 43,80

73 16,000 UN DISPOSITIVO P/ INFLAR BALÕES [COMPRESSOR DE AR 
- PDM: 5502] - DISPOSITIVO P/ INFLAR BALÕES
Inflador compressor elétrico para balão/bexiga, com 2 bicos, 
110 V, potência mínima 600 W, inclui 2 bicos adaptadores 
para bexiga pequena e manual de instruções.

143,5500 2.296,80

74 584,000 EB ENVELOPE - PDM: 19705 (EB) - ENVELOPE -250X353 MM
Envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c x 
l): 250 x 353 mm, cor: parda, gramatura: 80 g/m2, 
características 
Embalagem com 250 envelopes.

63,3300 36.984,72



75 15.602,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 200 X 280 MM
envelope, material: offset, modelo: saco padrão, tamanho (c 
x l): 280 x 200 mm, cor: branco, gramatura: 90 g/m2

0,3700 5.772,74

76 1.000,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 114 X 162 MM
envelope, material: papel ofsete, gramatura: 90 g/m2, tipo: 
saco comum, comprimento: 114 mm, cor: branco alta alvura, 
largura: 162 mm, características adicionais: sem impressão

0,1700 170,00

77 100,000 UN ENVELOPE - PDM: 53 - ENVELOPE - 240 X 340 MM
envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c x 
l): 340 x 240 mm, cor: parda, gramatura: 80 g/m2

0,3900 39,00

78 221,000 PT ENVELOPE PLÁSTICO - PDM: 6589 (PCT) - ENVELOPE 
PLÁSTICO - 4 FUROS
Envelope plástico, comprimento: 32 cm, largura: 24 cm, 
características adicionais: com 4 furos, aplicações: pasta 
catálogo, material: plástico
Plástico c/ 4 furos. Espessura mínima 0,10 micras. 
Pacote com 100 plásticos

18,9400 4.185,74

79 40,000 PT ESPETO DE MADEIRA - ESPETO DE MADEIRA 7,7200 308,80

80 208,000 PT ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - PDM: 29 (Pct) - ESPIRAL 
ENCADERNAÇÃO - 9 MM
Espiral encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, 
diâmetro: 9 mm, comprimento: 330 mm, quantidade folhas: 
50 un. Pacote com 100 unidades.

19,8800 4.135,04

81 208,000 PT ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - PDM: 29 (Pct) - ESPIRAL 
ENCADERNAÇÃO - 12 MM
Espiral encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, 
diâmetro: 12 mm, comprimento: 330 mm, quantidade folhas: 
70 un. Pacote com 100 unidades.

24,1400 5.021,12

82 413,000 UN ESTILETE - PDM: 1499 - ESTILETE - LARGO
Estilete, tipo: largo, espessura: 20 mm, material corpo: 
plástico, comprimento: 11 cm, características adicionais: 
graduável com trava de segurança
Com lâmina em aço.

8,7000 3.593,10

83 241,000 UN ESTILETE - PDM: 1499 - ESTILETE - ESTREITO
Estilete, tipo: estreito, espessura: 8 mm, material corpo: 
plástico
Com lâmina em aço.

11,4500 2.759,45

84 60,000 UN ESTOJO ESCOLAR 20X9,5 CM [ESTOJO - PDM: 7150] - 
ESTOJO ESCOLAR
Estojo escolar colorido, temas diversos para atender 
meninos e meninas, fabricado em poliéster com fechamento 
em zíper. Capacidade para 100 lápis. Medidas aproximadas: 
20 cm x 9.5 cm x 9.5 cm. As quantidades masculinas e 
femininas serão enviadas com a Solicitação de 
Fornecimento.

19,2500 1.155,00

85 27,000 CX ETIQUETA ADESIVA - PDM: 21 (CX) - ETIQUETA ADESIVA
Etiqueta adesiva, material: papel monolúcido opaco, cor: 
branco fosco, largura: 101,60 mm, aplicações: impressora 
laser, tipo: auto-adesiva, altura: 25,4 mm, gramatura: 75 
g/m2, características adicionais 1: adesivo acrílico 
emulsionado permanente, apresentação: 20 etiquetas por 
folha
Caixa com 2000 etiquetas. Cor branca

38,8000 1.047,60



86 520,000 RL ETIQUETA ADESIVA - PDM: 21 (rl) - ROLO DE – 
IMPRESSÃO DIRETA
 • TIPO DE ETIQUETA: TÉRMICA, PARA IMPRESSÃO 
DIRETA.
 • COMPATIBILIDADE: IMPRESSORAS ZEBRA.
 • DIMENSÕES DA ETIQUETA: 50 MM DE LARGURA X 30 
MM DE ALTURA (5 X 3 CM).
 • COLUNAS POR ROLO: 1.
 • COMPRIMENTO DO ROLO: APROXIMADAMENTE 30 
METROS.
 • QUANTIDADE DE ETIQUETAS POR ROLO: 
APROXIMADAMENTE 909 ETIQUETAS.
 • DIÂMETRO INTERNO DO TUBO: 1" (25,4 MM).
 • MATERIAL: PAPEL TÉRMICO DE ALTA QUALIDADE, 
COMPATÍVEL COM IMPRESSÃO DIRETA, GARANTINDO 
LEGIBILIDADE E DURABILIDADE.

15,5900 8.106,80

87 605,000 UN EXTRATOR GRAMPO - PDM: 18066 - EXTRATOR 
GRAMPO
Extrator grampo, material: metal, tipo: espátula, tratamento 
superficial: niquelado
Fabricado em aço zincado. Comprimento aproximado 15cm

1,8200 1.101,10

88 48,000 MT FELTRO - FELTRO 
Composicao: Feltro 100% Poliester
Largura: 1,40m
Gramatura: 180g/m
Cores variadas

19,5800 939,84

89 150,000 RL FIO DE DOURADO 1MM [LINHA CROCHÊ - PDM: 1527] - 
FIO DOURADO 1 MM
Cordão fio dourado metalizado de 1mm. Apresentação: Rolo 
com 50 metros.

27,9500 4.192,50

90 70,000 RL FIO DE JUTA C/ LUREX [BARBANTE - PDM: 3324] - FIO 
DE JUTA LUREX
Fio de juta com lurex dourado. Apresentação: Rolo com no 
mínimo 100 metros.

30,5600 2.139,20

91 70,000 RL FIO DE JUTA NATURAL [BARBANTE - PDM: 3324] - FIO 
DE JUTA NATURAL
Fio de juta natural ideal para artesanato. Apresentação: Rolo 
com no mínimo 100 metros.

31,2400 2.186,80

92 70,000 RL FIO DE SEDA - CORES SORTIDAS [LINHA CROCHÊ - 
PDM: 1527] - FIO DE SEDA
Cordão conhecido como rabo de rato, ideal para decoração. 
Composição: 100% poliéster. Cores sortidas. Apresentação: 
Rolo de 100 metros.

21,7400 1.521,80

93 210,000 RL FITA - PDM: 1526 - FITA DE RENDA
Fita de renda. cores diversas
Medindo de 1 a 10 cm

23,3600 4.905,60

94 30,000 UN FITA ADESIVA - PDM: 18071 - FITA ADESIVA - 10 M
fita adesiva, material: celofane transparente, tipo: monoface, 
largura: 12 mm, comprimento: 10 m, cor: incolor, aplicação: 
multiuso

1,0300 30,90

95 5.894,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
LARGA 50 M
Fita adesiva, material: polipropileno, tipo: transparente, 
largura: 50mm, comprimento: 50 m, aplicações: 
empacotamento
Medida mínima 48mm x 50m

3,6900 21.748,86



96 676,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE 50 M
Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: 
monoface, largura: 12mm, comprimento: 50 m, cor: incolor

4,9300 3.332,68

97 6.001,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
CREPE 50 M
Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, largura: 19mm, 
comprimento: 50 m, cor: bege, aplicações: multiuso
Branca.

4,1700 25.024,17

98 1.078,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
DUPLA FACE
Fita adesiva, material: borracha, tipo: dupla face, largura: 12 
cm, comprimento: 30 m, cor: branca

6,4300 6.931,54

99 3.022,000 RL FITA ADESIVA - PDM: 18071 (RL) - FITA ADESIVA - 
COLORIDA 30 M
Fita adesiva, material: polipropileno, tipo: monoface, largura: 
12mm, comprimento: 30 m, cor: colorida. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

1,4000 4.230,80

100 40,000 RL FITA DE CETIM 22MM - Nº 5 - FITA DE CETIM 22MM - Nº 5
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, confecção 
de laços variados, etc. Feito com material de alta qualidade e 
fácil de manusear. Composição: 100% poliéster. Peça lisa. 
Dimensões: largura = 22mm; comprimento: 10m. Obs.: as 
cores serão definidas no ato do pedido.

5,8600 234,40

101 40,000 RL FITA DE CETIM 38MM - Nº 9 - FITA DE CETIM 38MM - Nº 9
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, confecção 
de laços variados, etc. Feito com material de alta qualidade e 
fácil de manusear. Composição: 100% poliéster. Peça lisa. 
Dimensões: largura = 38mm; comprimento: 10m. Obs.: as 
cores serão definidas no ato do pedido.

15,6700 626,80

102 40,000 RL FITA DE CETIM 4MM - Nº 0 - FITA DE CETIM 4MM - Nº 0
Fita de cetim simples face. Ideal para trabalhos em 
artesanato, decoração de roupas, toalhas de banho, 
edredons, lingeries, itens de festa, lembrancinhas, confecção 
de laços variados, etc. Feito com material de alta qualidade e 
fácil de manusear. Composição: 100% poliéster. Peça lisa. 
Dimensões: largura = 4mm; comprimento: 100m. Obs.: as 
cores serão definidas no ato do pedido.

13,7300 549,20

103 20,000 UN FITA MÉTRICA COSTURA - PDM: 1541 - FITA MÉTRICA 
Fita métrica costura, material: poliéster e fibra vidro, 
comprimento: 150 cm, cor: amarela

6,0300 120,60

104 940,000 RL FITILHO - PDM: 7613 - FITILHO - 50 M
Fitilho, cor: variada, material: polipropileno, tipo: fino, 
características adicionais: largura: 0,50 cm
Rolo com 50 metros. cores variadas. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

2,3000 2.162,00

105 2,000 UN FRAGMENTADORA PAPEL - PDM: 292 - 
FRAGMENTADORA PAPEL - MÉDIA
fragmentadora papel, material: metal, capacidade 
fragmentação: 330 kg/h, tamanho: médio

799,6100 1.599,22

106 482,000 CX GIZ - PDM: 31 - GIZ - CORES VARIADAS
Giz, material: gipsita, água e película plastificante, tipo: 

5,6900 2.742,58



cilíndrico, cor: variada, comprimento: (mínimo) 81 mm, 
diâmetro: (mínimo) 10 mm, características adicionais: 
plastificado/antialérgico e colorido
Giz colorido. Caixa com no mínimo 50 giz.

107 1.420,000 CX GIZ - PDM: 31 - GIZ - BRANCO
Giz, material: gipsita, água e película plastificante, tipo: 
palito, cor: branca, características adicionais: plastificado e 
antialérgico
Giz branco. Caixa com no mínimo 50 giz.

6,2900 8.931,80

108 1.817,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - 12 CORES
Modelo de Referência: "Meu Primeiro Giz De Cera - Acrilex";
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. Caixa com 12 cores. Peso mínimo 110 
gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

44,3000 80.493,10

109 1.250,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - TIPO JUMBO
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. tipo jumbo caixa com 06 cores. Peso mínimo 
185 gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

7,1500 8.937,50

110 100,000 PT GLITER - GLITER 
Gliter em po cores variadas, pote com 50 gramas.

11,3000 1.130,00

111 143,000 TU GRAFITE - PDM: 8053 - GRAFITE - 0,7 MM
Grafite, diâmetro: 0,7 mm, aplicações: lapiseira, 
características adicionais: tipo: 2b
Tubo com 24 grafites.

3,9400 563,42

112 476,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR - PEQUENO
"Grampeador, tratamento superficial: pintado, material: metal 
e plástico, tipo: mesa, capacidade: até 20 fl, tamanho 
grampo: 26/6, características adicionais: preto ou cinza, 
dimensões 12,50 x 3,30 x 5,50 cm
Grampeador pequeno. Medidas mínimas."

16,7400 7.968,24

113 53,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR - 240 FLS
grampeador, tratamento superficial: niquelado, material: 
metal, tipo: alicate, capacidade: 240 fl, aplicação: papel

99,3800 5.267,14

114 305,000 UN GRAMPEADOR - PDM: 27 - GRAMPEADOR 26/6
Grampeador, tratamento superficial: pintura eletrostática, 
material: metal, tipo: mesa, capacidade: 20 fl, tamanho 
grampo: 24/6 e 26/6, características adicionais: pintura epóxi
Grampeador 26/6. Medida mínima 20 x 5 x 5,5cm

12,1200 3.696,60

115 30,000 UN GRAMPEADOR TIPO ALICATE [GRAMPEADOR - PDM: 27] 
- GRAMPEADOR TIPO ALICATE
Material: metal,
Tipo: alicate,
Capacidade: 30 folhas, 
Tamanho grampo: 26/6, 
Características adicionais: apoio emborrachado

22,4300 672,90

116 1.465,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 26/6
Grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 
galvanizado, tamanho: 26/6
Caixa com 5000 grampos. Cor prata

3,8300 5.610,95

117 61,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 23/10
Grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 

21,9200 1.337,12



galvanizado, tamanho: 23/10, uso: grampeador de mesa
Caixa com 32 pentes com 157 grampos. Enak 10 - 23/10. 
Cor prata

118 10,000 CX GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28 - GRAMPO 
GRAMPEADOR - 23/8
grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: 
cobreado, tamanho: 23/8
Apresentação: Caixa com 5000 grampos

17,2400 172,40

119 582,000 EB GRAMPO PASTA - PDM: 148 - GRAMPO PASTA - TRILHO
Grampo pasta, material: plástico polipropileno, apresentação: 
trilho, comprimento: 80 mm, características adicionais: 
capacidade 200 folhas, cor: branca
Grampo trilho. Embalagem com 50 jogos

10,7400 6.250,68

120 1,000 UN GUILHOTINA - GUILHOTINA 
Guilhotina para cortar papel
Especificacao:
Tamanho: Ate A4
Capacidade De Corte: Ate 10 Folhas
Base Com Marcacao Em Centimetro
Marcacoes Nos Tamanhos A4, B5, A5, B6 E B7
Faca Com Mola E Prensa Que Podem Ser Travadas
Faca Com Trava Lateral
Faca Com Cabo Em Abs
Pes Emborrachados
Dimensoes Do Produto: 30cm X 25cm.

141,1500 141,15

121 200,000 KT KIT ESCOLAR [CONJUNTO MATERIAL ESCOLAR - PDM: 
30165] - KIT ESCOLAR
Kit escolar completo, contendo no mínimo os seguintes itens:
- 1 caixa de lápis de cor sextavado com 12 unidades
- 2 lápis grafite nº 2 / HB;
- 1 Apontador com depósito;
- 1 Borracha;
- 1 Cola bastão de 10 g;
- 1 Tesoura de 13 cm.
Temas e cores diversos para atender meninos e meninas. As 
quantidades masculinas e femininas serão enviadas com a 
Solicitação de Fornecimento.

21,1100 4.222,00

122 20,000 KT KIT LIVROS CONTOS CLÁSSICOS [LIVRO DIDÁTICO - 
PDM: 19783] - KIT DE LIVROS CONTOS CLÁSSICOS + 
COLORIR
Kit de livros Contos Clássicos infantil para colorir (história + 
colorir). Dimensões aproximadas: 13 cm largura x 20 cm 
altura. Kit com no mínimo 10 livros variados, sem repetição.

6,2600 125,20

123 20,000 KT KIT LIVROS DE FABULAS [LIVRO DIDÁTICO - PDM: 
19783] - KIT DE LIVROS FÁBULAS
Kit de livros fábulas infantil. Dimensões aproximadas: 13 cm 
largura x 18 cm altura. Kit com no mínimo 10 livros variados, 
sem repetição.

32,7000 654,00

124 710,000 UN LA PARA TAPECARIA - LA PARA TAPECARIA 
La para tapete com 100 gramas,100% acrilica,
ideal para fazer tapete.

22,8100 16.195,10

125 84,000 PT LANTEJOULA - LANTEJOULA 
Lantejoulas de 6mm, pacote contendo 1000 unidades.

5,2300 439,32

126 142,000 UN LAPISEIRA - PDM: 176 - LAPISEIRA - 0,7 MM
Lapiseira, material: plástico, diâmetro carga: 0,7 mm, 
características adicionais: prendedor e ponteira de metal
Com borracha de apagar na extremidade, protegida por 

10,1600 1.442,72



tampa. fornecida com grafite.

127 10,000 PT LAÇO FÁCIL - CORES VARIADAS [FITILHO - PDM: 7613] - 
LAÇO FÁCIL
Laço pronto, para ornamentação de embalagens em geral. 
Muito fácil de ser utilizado, basta puxar o fitilho central e o 
laço se forma. Tamanho médio. Cores sortidas variadas. 
Pacote com no mínimo 100 unidades.

28,3500 283,50

128 30,000 RL LINHA DE NYLON 0,30MM - LINHA DE NYLON 0,30MM
Linha de nylon 0,30mm para artesanato. Pode ser utilizada 
também em pesca de mar, rios, lagos e pesqueiros. 
Reforçada e resistente ao desgaste. Fio transparente, 
carretel. Rolo com 100 metros. Resistência: 4,9kg. 100% 
poliamida copolímero. Com aditivo anti-uv, resistente ao nó e 
à abrasão. Com anel plástico ao redor do carretel para evitar 
o desenrolamento.

8,0700 242,10

129 30,000 RL LINHA NYLON 0,40MM - LINHA NYLON 0,40MM 
0,40mmx100 Metros 100% Poliamida

9,3300 279,90

130 80,000 UN LINHA PARA CROCHE - LINHA PARA CROCHE
Linha ideal para todos os pontos de crochê. Cores variadas. 
Alta qualidade e toque super macio. Fio Ne 8/2 (Tex: 151). 
Composição: 100% algodão mercerizado. Comprimento: 
1000m. Peso: 151g. Obs.: as cores serão definidas no ato do 
pedido.

20,4300 1.634,40

131 214,000 UN LIVRO ATA - PDM: 200 - LIVRO ATA - 50 FLS
Livro ata, material: papel cartão, quantidade folhas: 50 un, 
comprimento: 330 mm, largura: 220 mm, características 
adicionais: capa dura de papelão/folhas numeradas

9,5900 2.052,26

132 208,000 UN LIVRO ATA - PDM: 200 - LIVRO ATA - 100 FLS
Livro ata, material: offset branco, quantidade folhas: 100 un, 
gramatura: 56 g/m2, comprimento: 310 mm, largura: 220 
mm, características adicionais: capa dura na cor preta, 
numeradas e pautadas

11,5600 2.404,48

133 10,000 UN LIVRO DE PONTO - PDM: 14528 - LIVRO DE PONTO - 160 
FLS
Livro de ponto, quantidade folhas: 160, tipo capa: dura, 
comprimento: 216 mm, largura: 154 mm, material: papel 
offset, características adicionais: folhas pautadas e 
numeradas, gramatura: 63 g/m2

25,2300 252,30

134 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - O MENINO 
QUE NÃO SABIA LER 
– AUTORA MARIANA CALTABIANO

40,6200 2.031,00

135 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - NINGUÉM É 
IGUAL A NINGUÉM 
– AUTORA REGINA OTERO

58,4800 2.924,00

136 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - MALALA A 
MENINA QUE QUERIA IR A ESCOLA 
– AUTORA: ADRIANA CARRANCA

42,4300 2.121,50

137 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - CASA DOS 
SENTIMENTOS 
– AUTOR: NANA TOLEDO

45,4600 2.273,00

138 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O JARDIM 
SECRETO 
- AUTOR: FRANCES HODGSON BURNETT

46,4400 2.322,00



139 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O MEU PÉ DE 
LARANJA LIMA 
- AUTOR: JOSÉ MAURO DE VASCONCELOS

48,8600 2.443,00

140 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O PEQUENO 
PRINCIPE 
– AUTOR: ANTOINE DE SAINT EXUPERY

26,5700 1.328,50

141 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: 
EXTRAORDINÁRIO 
– AUTOR: R. J. PALACIO

40,2300 2.011,50

142 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O DIÁRIO DE 
ANNE FRANK
- AUTORA: ANNE FRANK

56,9500 2.847,50

143 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - A 
REVOLUÇÃO DOS BICHOS
- AUTOR: GEORGE ORWELL

32,3000 1.615,00

144 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - O MENINO 
DO PIJAMA LISTRADO
- AUTOR: JOHN BOYNE

39,4600 1.973,00

145 50,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO: O MENINO DO 
DEDO VERDE
- AUTOR: MAURICE DRUON

52,6300 2.631,50

146 20,000 UN LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 - LIVRO - A MEGERA 
DOMADA
- AUTOR:  WILLIAM SHAKESPEARE

66,7500 1.335,00

147 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
– TRILOGIA JOGOS VORAZES
- AUTORA: SUZANNE COLLINS

248,6400 12.432,00

148 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
– PERCY JACKSON E OS OLIMPIANOS
- AUTOR: RICK RIORDAN

223,2400 11.162,00

149 50,000 COL LIVRO LITERATURA - PDM: 19784 (col) - BOX DE LIVROS 
- DIÁRIO DE UM BANANA
VOLUMES 1 AO 10
- AUTOR: JEFF KINNEY

323,0300 16.151,50

150 206,000 UN LIVRO PROTOCOLO - PDM: 201 - LIVRO PROTOCOLO - 
100 FLS
Livro protocolo, quantidade folhas: 100 fl, comprimento: 215 
mm, largura: 157 mm, características adicionais: numeradas 
frente e verso, material capa: papelão, gramatura folhas: 120 
g/m2, material folhas: papel offset
Com 100 folhas

11,5100 2.371,06

151 24,000 UN LIXA DE MADEIRA - LIXA DE MADEIRA 
Lixa de Madeira: Lixa para construcao civil de
papel, para superficie de madeira, nº 120,para
preparacao de superficie de madeira para aplicacao
de verniz.

2,3300 55,92

152 24,000 UN LIXA DE MADEIRA No 80 - LIXA DE MADEIRA No 80 1,8300 43,92

153 122,000 UN LUPA - PDM: 8949 - LUPA 60MM 
Lupa tipo: portátil, formato: redonda, faixa ampliação: 4 
vezes, diâmetro: 60mm, material cabo: plástico, 

16,7800 2.047,16



características adicionais: lente de vidro mineral

154 6.685,000 CX LÁPIS DE COR - PDM: 16 - LÁPIS DE COR - 12 CORES
"Lápis de cor, material: madeira, diâmetro carga: 2 mm, cor: 
diversas, formato: cilíndrico, comprimento total: 170 mm, 
características adicionais: tamanho grande com 12 cores
Atóxico. Fabricado com madeira reflorestada. certificado pelo 
INMETRO".
Caixa com 12 unidades.

8,6600 57.892,10

155 2.832,000 CX LÁPIS DE COR - PDM: 16 - LÁPIS DE COR - JUMBO
Lápis de cor, material: madeira, cor: diversas, formato: 
triangular, características adicionais: certificação ambiental
Lápis de cor tipo jumbo. Medida mínima comprimento 
127mm. Certificado pelo INMETRO. Cada caixa deverá ser 
acompanhada de 01 (um) apontador para lápis tipo jumbo.
Caixa com 12 unidades.

24,2400 68.647,68

156 323,000 CX LÁPIS PRETO - PDM: 12 (CX) - LÁPIS PRETO - Nº 2
Lápis preto, material corpo: madeira, dureza carga: 2, 
formato corpo: sextavado, material carga: grafite preto nº2
Caixa com 144 lápis. Fornecido apontado.

39,2000 12.661,60

157 20,000 ET LÂMINA ESTILETE - PDM: 15543 - LÂMINA ESTILETE - 
LARGO
Lâmina estilete, material: aço carbono, largura: 18 mm, 
comprimento: 100 mm
Lâmina estilete largo. Com no mínimo 10 lâminas

9,1700 183,40

158 20,000 ET LÂMINA ESTILETE - PDM: 15543 - LÂMINA ESTILETE - 
ESTREITO
Lâmina estilete, material: aço, largura: 9 mm, tipo uso: 
descartável
Lâmina estilete estreito. Com no mínimo 10 lâminas

5,8800 117,60

159 5.330,000 CX MASSA MODELAR - PDM: 9423 - MASSA MODELAR - 
CORES VARIADAS
Massa modelar, composição básica: cera, apresentação: 12 
potes, quantidade cores: 12 un, cor: variada, características 
opcionais: sem moldes, características adicionais: atóxica
Não mancha as mãos. Tipo fosca. Caixa com no mínimo 180 
gramas. Certificado pelo INMETRO

3,5400 18.868,20

160 2.272,000 UN MATERIAL PEDAGÓGICO - PDM: 9496 - ADAPTADORES 
DE ESCRITA
Adaptador para lápis 3 dedos.
Apoio de dedos ergonômico segura lápis

5,0400 11.450,88

161 2.272,000 UN MATERIAL PEDAGÓGICO - PDM: 9496 - PINÇA INFANTIL
Pinça plástica infantil para atividades de coordenação 
motora.
Material: plástico tamanho: 10,5 cm abertura de 1,5 cm.
Cores diversas

8,1300 18.471,36

162 372,000 PT PALITO - PDM: 1155 - PALITO - PICOLÉ 
Palito, material: madeira, comprimento: 10 cm, aplicações: 
picolé, características adicionais: certificação ambiental, tipo: 
pontas redondas
Palito picolé. Pacote com 100 unidades

6,9600 2.589,12

163 205,000 PT PALITO - PDM: 1155 - PALITOS DE PICOLÉ COLORIDOS 
Palito, material: madeira, comprimento: 10 cm, aplicação: 
picolé, características adicionais: certificação ambiental, tipo: 
pontas redondas, cor: variada
Pacote com 100 unidades

9,7900 2.006,95



164 40,000 RL PAPEL ALCALINO - PAPEL ALCALINO 
Papel alcalino para o ploter DesinJET HP 500.
Gramatura: 75
Formato: 0,914 x 50m.

94,9800 3.799,20

165 211,000 RL PAPEL AUTO-ADESIVO - PDM: 74 - PAPEL AUTO-
ADESIVO - PAPEL CONTACT
Papel auto-adesivo, material: plástico, cor: transparente, 
comprimento: 25m, largura: 450 mm, características 
adicionais: tipo/contact, acabamento superficial: brilhante
Papel contact.

52,6700 11.113,37

166 335,000 PT PAPEL CAMURÇA - PDM: 10360 - PAPEL CAMURÇA - 
CORES VARIADAS
Papel camurça, material: celulose vegetal, gramatura: 60 
g/m2, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, 
Cores variadas. Pacote com 25 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

27,3500 9.162,25

167 17,000 CX PAPEL CARBONO - PDM: 26 (cx) - PAPEL CARBONO - 
AZUL
Papel carbono, material: película poliéster, aplicações: 
escrita manual, tipo: dupla face, comprimento: 297 mm, 
largura: 210 mm, cor: azul
Carbono. Caixa com 100 unidades

38,6700 657,39

168 514,000 PT PAPEL CARTOLINA - PDM: 75 (PCT) - PAPEL CARTOLINA 
- 150 G/M2
Papel cartolina, material: celulose vegetal, gramatura: 150 
g/m2, cor: branca, comprimento: 660 mm, largura: 480 mm
Pacote com 100 unidades. Cores variadas, que serão 
definidas no pedido ao fornecedor

75,7300 38.925,22

169 201,000 PT PAPEL CARTÃO - PDM: 145 (PCT) - PAPEL CARTÃO - 
LINHO
Papel cartão, material: celulose vegetal, gramatura: 180 
g/m2, largura: 210 mm, cor: branca, comprimento: 297 mm, 
aplicações: confecção cartões, convites e folders
Papel linho. Pacote com 50 folhas

12,8100 2.574,81

170 2.092,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL COLOR 
SET - CORES VARIADAS
Papel color set, cor: variada, comprimento: 66 cm, largura: 
48 cm, gramatura: 110 g/m2
Papel color set. Pacote com 20 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

19,5500 40.898,60

171 40,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL 
COLORSET DECORADO
Papel color set, cor: variada, aplicação: confecção de 
cartazes, comprimento: 60 cm, largura: 45 cm, gramatura: 
120 g/m2
Embalagem com mínimo 10 unidades

17,4800 699,20

172 50,000 FL PAPEL DE PRESENTE DIVERSOS - PAPEL DE 
PRESENTE DIVERSOS

4,0000 200,00

173 124,000 RL PAPEL KRAFT - PDM: 189 - PAPEL KRAFT - 35 KG
Papel kraft, material: celulose vegetal, largura: 120 cm, cor: 
parda, aplicações: embalagens, apresentação: bobina
Rolo com no mínimo 35 kg. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo marca, dimensões e peso)

267,9300 33.223,32

174 1.818,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA CORES VARIADAS
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 

16,8900 30.706,02



60 cm, largura: 40 cm, padrão: liso, cor: variada.
Emborrachado liso. As cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor. Pacote com 10 unidades

175 2.313,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA C/ GLITTER
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 
60 cm, largura: 40 cm, espessura: 2 mm, padrão: glitterizado, 
cor: variada
Emborrachado com glitter. As cores serão definidas no 
pedido ao fornecedor. Pacote com 10 unidades

35,2000 81.417,60

176 80,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO
EVA ESTAMPADO - Papel emborrachado, material: 
borracha eva, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, 
espessura: 2 cm, padrão: estampado, aplicação: confecção 
de paineis
Embalagem com mínimo 10 unidades

29,9800 2.398,40

177 12.460,000 UN PAPEL FANTASIA - PDM: 10375 - PAPEL FANTASIA - 
CORES VARIADAS
Papel fantasia, material: celulose vegetal, gramatura: 75 
g/m2, comprimento: 65 cm, largura: 45 cm, cor: variada
Papel fantasia. Medida mínima. Cores variadas, que serão 
definidas no pedido ao fornecedor

0,9000 11.214,00

178 588,000 PT PAPEL LAMINADO - PDM: 10387 (PCT) - PAPEL 
LAMINADO - CARTOLINA FACE BRILHANTE
Papel laminado, cor: variada, comprimento: 60 cm, largura: 
50 cm
Cartolina com face brilhante. Pacote com 25 unidades. 
Medida mínima 48 x 66cm. Cores serão definidas no pedido 
ao fornecedor

27,2400 16.017,12

179 36,000 BL PAPEL MILIMETRADO - PDM: 78 - PAPEL MILIMETRADO
Papel milimetrado, material: celulose vegetal, gramatura: 63 
g/m2, dimensões: 210 x 297 mm, cor: branca
Bloco com 50 folhas

16,4400 591,84

180 3.673,000 PT PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO - PDM: 19746 
(PCT) - PAPEL SULFITE - COLORIDO
Papel para impressão formatado, tipo: 
sulfite/apergaminhado/ofício, tamanho (c x l): 297 x 210 mm, 
gramatura: 75 g/m2, cor: colorido
Papel sulfite. Cores variadas. Pacote com 100 folhas. As 
cores serão definidas no pedido ao fornecedor

7,9300 29.126,89

181 616,000 PT PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO - PDM: 19746 
(PCT) - PAPEL A3
Papel para impressão formatado, tipo: 
sulfite/apergaminhado/ofício, tamanho (c x l): 420 x 297 mm, 
gramatura: 75 g/m2, cor: branco, característica adicional: ph 
alcalino
Papel a3. Alcalino. Pacote com 500 folhas. certificado de 
cadeia de custódia e/ou selo de cadeia de custódia. 
Embalagem resistente a umidade

46,9000 28.890,40

182 362,000 PT PAPEL SEDA - PDM: 130 (PCT) - PAPEL SEDA - CORES 
VARIADAS
Papel seda, material: celulose vegetal, comprimento: 60 cm, 
largura: 48 cm, cor: variada, gramatura: 18 g/m2
Cores variadas. Pacote com 100 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

36,2700 13.129,74

183 908,000 UN PAPEL TERMOSENSÍVEL - PDM: 10405 - PAPEL 
TERMOSENSÍVEL P/ RELÓGIO DE PONTO 55MM

39,3000 35.684,40



Papel termosensível, largura: 55 mm, comprimento: 300 m, 
uso: relógio de ponto, tipo: bobina, características adicionais: 
compatível com relógio de ponto srep, marca HENRY.
Diâmetro interno do tubete 12 a 13mm. Diâmetro máximo da 
bobina 155mm.

184 1.181,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 40 MM
Pasta arquivo, material: polipropileno, lombada: 4, cor: 
incolor, características adicionais: com elástico, tamanho: 
ofício
Pasta c/ elástico 40mm. Transparente

5,3000 6.259,30

185 1.252,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 55 MM
Pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
225 mm, altura: 55 mm, cor: variada, características 
adicionais: montável e com elástico, tamanho: 315 mm, 
aplicações: material de expediente e escritório
Pasta c/ elástico 55mm. Transparente ou colorida. Cor será 
definida no pedido ao fornecedor

4,3600 5.458,72

186 553,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA CATALOGO
Pasta arquivo, material: papelão revestido de pvc, tipo: 
catálogo, largura: 250 mm, altura: 340 mm, cor: preta, 
características adicionais: 4 furos e 50 envelopes plásticos
Pasta com 04 colchetes ou parafusos de metal. Espessura 
do plástico mínimo 0,10 micras.

11,6800 6.459,04

187 298,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA AZ
Pasta arquivo, material: papelão prensado, tipo: registradora 
az, largura: 280 mm, características adicionais: encapada 
filme pvc, cantoneiras longas, compressor, comprimento: 
344,50mm, aplicações: arquivo de documento
Pasta az tamanho ofício. Com duas argolas em formato d. 
Placa identificadora na lateral. Lombo largo (8cm). Estrutura 
metálica interna removível

14,5400 4.332,92

188 6.797,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM GRAMPO
Pasta arquivo, material: cartolina plastificada, tipo: simples, 
largura: 240 mm, altura: 350 mm, cor: variada, 
características adicionais: sem elástico
Pasta com grampo trilho de plástico. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor

2,3900 16.244,83

189 560,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM ELÁSTICO 20 
MM
pasta arquivo, material: polipropileno, tipo: com abas, 
largura: 245 mm, altura: 335 mm, lombada: 20 mm, cor: 
cristal, características adicionais: com elástico

3,3800 1.892,80

190 3.617,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICA OFÍCIO - TRANSPARENTE 
Pasta arquivo - pasta arquivo, material polipropileno, tipo 
trilho, largura 240 mm, altura 340mm, cor azul, 
características adicionais 2 grampo trilho plástico

1,4300 5.172,31

191 128,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA OFÍCIO 20 MM
pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
250 mm, altura: 350 mm, lombada: 20 mm, cor: variada, 
características adicionais: montável e com elástico

3,1400 401,92

192 300,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA BRANCA PLÁSTICA 
COM GRAMPO

pasta arquivo, material: polipropileno, tipo: suspensa, 
largura: 360 mm, altura: 240 mm, cor: azul, prendedor 
interno: grampo e haste plástica branca, gramatura: 380 
g/m2, características adicionais 1: visor e etiqueta para 6 

5,3500 1.605,00



posições

193 1.030,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA COM ABA ELÁSTICO
pasta arquivo, material: cartolina plastificada, largura: 230 
mm, altura: 235 mm, gramatura: 290 g/m2, características 
adicionais 2: prendedor interno

2,2800 2.348,40

194 10,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA POLIONDA 20 MM
pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 
245 mm, altura: 335 mm, lombada: 20 mm, cor: fumê, 
características adicionais: com aba e elástico, tamanho: 
ofício, aplicação: arquivo de documento

4,8800 48,80

195 10,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA POLIONDA 60 MM
Polionda em plástico com
elástico, 60mm.

6,0800 60,80

196 43,000 CX PERCEVEJO - PDM: 109 (CX) - PERCEVEJO
Percevejo, material: metal, tratamento superficial: latonado, 
tamanho: 10 mm
Caixa com 100 unidade

6,2000 266,60

197 165,000 UN PERFURADOR PAPEL - PDM: 56 - PERFURADOR PAPEL 
- 22 FLS
Perfurador papel, material: metal, tipo: mesa, capacidade 
perfuração: 22 fl, funcionamento: manual, quantidade furos: 
2 un
Dimensões mínimas 13,5 x 10cm. Capacidade de 
perfuração: 22 folhas padrão a4 (75g/m²) simultaneamente.

24,4800 4.039,20

198 10,000 UN PERFURADOR PAPEL - PDM: 56 - PERFURADOR DE 
PAPEL GRANDE
Em metal pintado, com tratamento superficial niquelado, com 
02 furos, com marginador e base em PVC com capacidade 
mínima para 100 folhas de 75g/m², manual com pino vazador 
de aço temperado, alavanca e haste de aço

84,2500 842,50

199 2.010,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA - ALCALINA AA
Pilha, tamanho: pequena, modelo: AA, características 
adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: alcalina, 
tensão nominal: 1,5 v.

2,5700 5.165,70

200 3.259,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA - ALCALINA AAA
Pilha, tamanho: palito, modelo: AAA, sistema eletroquímico: 
alcalina.

2,6400 8.603,76

201 400,000 UN PILHA - PDM: 10708 - PILHA ALCALINA DE 1,5 V MÉDIA
 só será admitida a oferta de pilhas cuja composição respeite 
os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, conforme 
Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para uso em 
equipamento eletrônico portátil com consumo alto 
instantâneo, como lanterna, rádios e aparelhos de medição, 
entre outros; - tipo: alcalina - designação: LR14 (NORMA 
IEC 60086-2/2000 (AMENDMENT 2 – PRIMARY 
BATTERIES – PHYSICAL AND ELETRICAL 
SPECIFICATIONS) '- tensão nominal: 1,5 v - validade: 
receber com 80% da validade total. - estar em conformidade 
com as NORMAS IEC 60086-1/2000 (PRIMARY 
BATTERIES – PART1: GENERAL), IEC 600862/2004 
(AMENDMENT 2 – PRIMARY BATTERIES – PHYSICAL 
AND ELETRICAL SPECIFICATIONS). APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE - PILHA ALCALINA DE 1,5 VOLTS NO 
TAMANHO MÉDIO (C), CONFORME NORMA ABNT 
7039/87 E 11175/90, EM EMBALAGEM QUE INDIQUE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DE 
FABRICANTE, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO

10,7300 4.292,00



202 1.501,000 UN PINCEL ARTE PLÁSTICA - PDM: 1570 - PINCEL ARTE 
PLÁSTICA - Nº 14
Pincel arte plástica, material cerdas: orelha de boi, tipo cabo: 
longo, tamanho: 14, formato: chato
Cabo amarelo

11,7500 17.636,75

203 11,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
VERMELHO
"Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: vermelha
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades"

24,7100 271,81

204 2.520,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
CORES VARIADAS
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: variada
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

21,5500 54.306,00

205 45,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
PRETA
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: preta
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

19,5800 881,10

206 43,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - AZUL
Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo 
carga: descartável, cor tinta: azul
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

21,0000 903,00

207 26,000 CX PINCEL ATÔMICO - PDM: 108 - PINCEL ATÔMICO - 
VERDE
Pincel atômico, material: plástico reciclado, tipo ponta: feltro, 
tipo carga: descartável, cor tinta: verde
Tinta atóxica a base de água. Ponta redonda. Tampa de 
segurança, que reduz o risco de asfixia. Certificado pelo 
INMETRO. Caixa com 12 unidades

17,5300 455,78

208 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 0 - PINCEL CHATO N.O 0 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

1,9300 366,70

209 72,000 UN PINCEL CHATO N.O 02 - PINCEL CHATO N.O 02 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

2,2500 162,00

210 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 04 - PINCEL CHATO N.O 04 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

3,8000 722,00

211 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 06 - PINCEL CHATO N.O 06 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;

4,7400 900,60



Virola: aluminio.

212 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 08 - PINCEL CHATO N.O 08 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

5,3300 1.012,70

213 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 10 - PINCEL CHATO N.O 10 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

5,6000 1.064,00

214 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 12 - PINCEL CHATO N.O 12 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

5,9600 1.132,40

215 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 14 - PINCEL CHATO N.O 14 
pincel chato - nº 14
cerdas brasil com cabo de madeira

6,2000 1.178,00

216 190,000 UN PINCEL CHATO N.O 16 - PINCEL CHATO N.O 16 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

6,4500 1.225,50

217 190,000 UN PINCEL CHATO NUMERO 18 - PINCEL CHATO NUMERO 
18 
Cabo longo na cor amarela;
Cerdas: natural;
Formato: chato;
Virola: aluminio.

6,9300 1.316,70

218 1.170,000 UN PINCEL DESENHO - PDM: 282 - PINCEL DESENHO - 
CHATO Nº 20
Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: chato, 
material cerda: pelo orelha de boi, tamanho: 20

7,5200 8.798,40

219 1.377,000 CX PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - PDM: 10736 
(CX) - PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - CORES 
VARIADAS
Pincel quadro branco / magnético, material: plástico, material 
ponta: feltro, tipo carga: descartável, 
Cores variadas. Caixa com 12 unidades. Cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

26,0200 35.829,54

220 1.320,000 CX PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - PDM: 10736 
(CX) - PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - 
RECARREGÁVEL CORES VARIADAS
Pincel quadro branco / magnético, material: plástico, material 
ponta: feltro, tipo carga: recarregável, 
Caixa com no mínimo 10 pincéis. Cores variadas, cores 
serão definidas no pedido ao fornecedor.

25,3300 33.435,60

221 96,000 UN PISTOLA APLICADORA - PDM: 10792 - PISTOLA 
APLICADORA - REFIL 11 MM
Pistola aplicadora, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 
60 w, aplicações: colagem, características adicionais: 
profissional
Pistola para cola quente grossa. Profissional.com botão 
liga/desliga. compatível com refil 11mm

147,0000 14.112,00



222 650,000 UN PISTOLA APLICADORA - PDM: 10792 - PISTOLA 
APLICADORA - REFIL 7 MM
Pistola aplicadora, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 
10 w, aplicações: colagem, características adicionais: 
profissional, compatível bastão silicone
Pistola para cola quente fina. Profissional.com botão 
liga/desliga. compatível com refil 7mm

14,3300 9.314,50

223 102,000 UN PLACA ACRÍLICA - PDM: 58 - DISPLAY ACRÍLICO DE 
PAREDE PARA A4 COM FITA ADESIVA
Display acrílico de parede para A4 com fita adesiva. 
Tamanho do encaixe para papel: 29,7x21cm a 31x22cm. 
Espessura: 0,5 a 1mm. Apresentação: unidade.

24,9200 2.541,84

224 100,000 UN PLACA DE ISOPOR 3MM - PLACA DE ISOPOR 3MM 7,2200 722,00

225 100,000 UN PLACA DE ISOPOR 5MM - PLACA DE ISOPOR 5MM 
placa de isopor; chapa de depron; 1,00mt x 60cm x
5 mm

7,4000 740,00

226 1,000 UN PLASTIFICADORA - PDM: 10894 - PLASTIFICADORA
plastificadora, material estrutura: chapa metálica, modelo: 
ofício, aplicação: plastificação de documentos, 
características adicionais: automático e termostato 
bimetálico, tensão alimentação: 110/220 v, potência: 480 w

445,0200 445,02

227 68,000 RL PLÁSTICO - PDM: 10893 (RL) - PLÁSTICO - CRISTAL 
INCOLOR 25 M
Plástico para encapar, transparente (cristal incolor), rolo com 
45 cm de largura x 25m comprimento

74,8000 5.086,40

228 357,000 PT PLÁSTICO REPROGRAFIA - PDM: 13713 (PCT) - 
PLÁSTICO REPROGRAFIA - PLASTIFICAÇÃO 307 X 220 
MM
"Plástico reprografia, material: plástico polaseal, 
comprimento: 307 mm, largura: 220 mm, espessura: 0,005 
mm, aplicações: plastificação
Pacote com 100 unidades"

57,2900 20.452,53

229 90,000 PT PLÁSTICO REPROGRAFIA - PDM: 13713 (PCT) - 
PLÁSTICO REPROGRAFIA - PLASTIFICAÇÃO 110 X80 MM
Plástico reprografia, material: plástico polaseal, 
comprimento: 110 mm, largura: 80 mm, espessura: 0,07mm, 
aplicações: plastificação
Pacote com 100 unidades

16,7900 1.511,10

230 73,000 UN PORTA-CANETA - PDM: 17616 - PORTA-CANETA - 
ACRÍLICO
porta-caneta, material: acrílico, largura: 230 mm, altura: 100 
mm, aplicação: escritório, características adicionais: com 3 
divisões
A peça deve ser fabricada em material injetado, não 
apresentando emendas ou colagens. Deve estar 
acondicionada em embalagem que contenha a marca.

11,0800 808,84

231 63,000 UN PORTA-FITA ADESIVA - PDM: 106 - PORTA-FITA 
ADESIVA
Porta-fita adesiva, material: plástico, cor: preta, comprimento: 
33 mm, largura: 12 mm, formato: retangular, características 
adicionais: com cortador fita de metal e base antiderrapante

25,1700 1.585,71

232 347,000 UN PRANCHETA PORTÁTIL - PDM: 18065 - PRANCHETA 
PORTÁTIL - DURATEX
Prancheta portátil, material: duratex, comprimento: 345 mm, 
largura: 235 mm, características adicionais: com pegador 

6,2200 2.158,34



metálico

233 110,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 1,20 
X 3,00 M
Quadro branco, material: laminado melamínico, largura: 3,00 
m, características adicionais: calha pincel/apagador, material 
moldura: alumínio, altura: 1,20 m

686,6600 75.532,60

234 60,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 1,50 
X 1,25M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio, cor moldura: 
natural, finalidade: lançamento informações, largura: 150 cm, 
altura: 125 cm

280,6700 16.840,20

235 19,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 1,80 
X 1,2M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio, cor moldura: 
natural, finalidade: lançamento informações, largura: 180 cm, 
comprimento: 120 cm, características adicionais: magnético, 
tipo fixação: parede

238,8900 4.538,91

236 24,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 1,20 
X 2,00M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: anodizado, largura: 1,20 m, 
comprimento: 2 m, características adicionais: suporte para 
apagador e pincéis, tipo fixação: parede, material moldura: 
alumínio

285,9000 6.861,60

237 9,000 UN QUADRO BRANCO - PDM: 1454 - QUADRO BRANCO 1,20 
X 2,50M
Quadro branco, material: laminado melamínico brilhante, 
acabamento superficial moldura: alumínio anodizado, 
finalidade: lançamento informações, largura: 1,20 m, 
comprimento: 2,50 m, características adicionais: suporte 
para apagador e pincel, material moldura: alumínio 
anodizado

676,0000 6.084,00

238 106,000 UN QUADRO FLIP CHART - PDM: 17384 - FLIP CHART - 
CAVALETE MADEIRA
Quadro flip chart, material perfil: madeira, material fundo: 
madeira, cor fundo: natural, largura: 90 cm, altura: 60 cm, 
características adicionais: c/ cavalete madeira 1,60 m, 
regulável

273,3100 28.970,86

239 1.318,000 CX REFIL TINTA - PDM: 153 (CX) - REFIL TINTA - CORES 
VARIADAS
"Refil tinta, material: tinta, cor: preta, capacidade: 5,50 ml, 
aplicações: pincel quadro branco
Cores variadas. Caixa com 12 unidades. Cores serão 
definidas no pedido a empresa. Obs.: Refil deve ser para o 
uso no pincel para quadro branco recarregável"

15,8600 20.903,48

240 400,000 RL RIBBON - PDM: 7590 - RIBBON DE CERA 110X74 MM
 • MATERIAL: FITA/RIBBON CERA (ENROLAMENTO 
EXTERNO)
 • LARGURA: 110 MM
 • COMPRIMENTO: 74 METROS
 • TUBETE: 1/2" (MEIA POLEGADA)
 • COMPATIBILIDADE: IMPRESSORAS ZEBRA

15,4500 6.180,00

241 3.300,000 UN ROLO PINTURA PREDIAL - PDM: 1572 - ROLINHO DE 
ESPUMA PARA PINTURA 
Rolo de pintura infantil, utilizado em técnicas escolares e 
artesanato
Espuma. 4 cm com cabo

8,3400 27.522,00



242 2.009,000 UN RÉGUA COMUM - PDM: 11569 - RÉGUA COMUM - 
PLÁSTICO CRISTAL 30 CM
Régua comum, material: plástico cristal, comprimento: 30 
cm, graduação: centímetro, tipo material: rígido
Espessura mínima 3mm.borda chanfrada. Transparente.

1,2300 2.471,07

243 47,000 PT SACO - PDM: 11902 (PCT) - SACO PARA CESTA DE 
ALIMENTOS
Saco, material: plástico, altura: 80 cm, largura: 50 cm, 
transmitância: transparente, gramatura: 0,20 g/m2
Alta densidade. Pacote com 100 unidades. Para embalar 
cestas de alimentos

61,7500 2.902,25

244 536,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - SACO - PLASTICO 5L
Saco, material: plástico, capacidade: 5 l, características 
adicionais: bobina picotada, altura: 42 cm, largura: 27 cm
Com no mínimo 500 plásticos.

29,2000 15.651,20

245 51,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - SACO - PLASTICO 40 X 60
saco, material: plástico, tipo uso: geral, cor: incolor, 
aplicação: acondicionamento, altura: 0,60 cm, largura: 0,40 
cm, transmitância: transparente
Rolo com 100 unidades.

65,8500 3.358,35

246 30,000 RL SACO - PDM: 11902 (RL) - BOBINA PICOTADA EM 
PLASTICO
Especificação BOBINA PICOTADA EM PLASTICO Bobina 
picotada em plástico de alta densidade. Rolo com no mínimo 
320 sacos, medindo no mínimo 30 x 40.

29,5000 885,00

247 5,000 EB SACO CELOFANE 10X15 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 10X15 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 10 cm x 15 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 50 unidades.

14,8700 74,35

248 5,000 EB SACO CELOFANE 30X40 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 30 CM X 40 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 30 cm x 40 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 100 unidades.

31,3900 156,95

249 5,000 EB SACO CELOFANE 45X59 CM [SACO - PDM: 11902] - 
SACO CELOFANE 45X59 CM
Saco de celofane transparente estampado/decorado. 
Estampas diversas. Medida aproximada: 45 cm x 59 cm 
(CxA). Embalagem com no mínimo 50 unidades.

36,1300 180,65

250 20,000 PT SACO PARA CHUP CHUP. - SACO PARA CHUP CHUP. 
Saco plastico para chup chup, transparente.
Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 05cmX23cm.

4,9100 98,20

251 40,000 RL SISAL - SISAL 
Sisal: Corda de sisal 100% natural, nos diametros
de 6mm de espessura, rolo com 1 Kg.

35,1900 1.407,60

252 95,000 RL TECIDO P/ PANO DE PRATO - TECIDO P/ PANO DE 
PRATO
Tecido para pano de prato, grosso, alvejado/lavagem 
industrial, especial para pintura, alvejado. Rolo com 25m de 
comprimento por 70cm de largura. Peso: 0,145 g/m². Fio: 8/1 
singelo.

194,9200 18.517,40

253 2.460,000 UN TELA DE PINTURA - PDM: 12592 - TELA DE PINTURA
Tela de pintura, material: tecido algodão, cor: branca, 
comprimento: 25 cm, largura: 25 cm, uso: artístico, 

5,3800 13.234,80



características adicionais: tipo caixa

254 351,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - 21 CM
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: 
polipropileno, comprimento: 21 cm, características 
adicionais: cabo anatômico
Atóxico. Sem ponta, 03 dedos. Com rebite. Obs.: 
Capacidade para cortar 10 folhas padrão a4 (75g/m²) 
simultaneamente

6,2600 2.197,26

255 4.342,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - 13 CM
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: polímero 
anatômico, comprimento: 4 pol, características adicionais: 
tipo escolar com ponta arredondada
Tesourinha escolar. Medida mínima 13 cm. Atóxica. Sem 
ponta, 03 dedos. Com rebite. Obs.: Capacidade para cortar 
05 folhas padrão a4 (75g/m²) simultaneamente

3,8200 16.586,44

256 176,000 UN TESOURA - PDM: 249 - TESOURA - PICOTAR
Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: 
polipropileno, comprimento: 15cm, características adicionais: 
serrilhada
Tesoura picotar; atóxica. Sem ponta, 03 dedos. Com rebite. 
Obs.: Capacidade para cortar 10 folhas padrão a4 (75g/m²) 
simultaneamente

6,3800 1.122,88

257 730,000 FR TINTA ACRÍLICA 250 ML [TINTA ARTÍSTICA - PDM: 12735] 
- TINTA ACRÍLICA 250 ML - CORES VARIADAS
Tinta acrílica de 250 ml, em cores variadas e nos 
acabamentos brilhante e fosco, para trabalhos artísticos e 
escolares em diversos materiais como tela, madeira, MDF, 
papel, cerâmica, isopor, gesso. Pode ser aplicado com 
pincel, esponja ou rolo. Secagem rápida. Resistente depois 
que seca. À base de resinas acrílicas, atóxica e solúvel em 
água. Pronta para uso.
Obs: a escolha das cores e acabamento, brilhante ou fosco, 
será feita no momento do pedido.

34,0000 24.820,00

258 730,000 FR TINTA FOSCA P/ TECIDO - TINTA FOSCA P/ TECIDO
Tinta fosca para tecido super resistente a lavagens, com 
excelente cobertura e fixação a frio. Cores variadas e 
miscíveis entre si. Ideal para ser aplicada com pincel, 
esponja ou carimbo, em tecidos de algodão sem goma (não 
sintéticos). Diluição com diluentes para tinta tecido. Frasco 
com 37ml. Obs.: as cores serão definidas no ato do pedido.

5,6000 4.088,00

259 4.415,000 UN TINTA GUACHE - PDM: 12741 - TINTA GUACHE - CORES 
DIVERSAS
"Tinta guache, composição: resina 
vinílica/água/pigmento/cargas e conservante, cor: diversas, 
aplicações: pintura a pincel em papel/cartão e cartolina
250 ml. Cores variadas. Cores nítidas de fácil identificação 
para as crianças. Cores serão definidas no pedido ao 
fornecedor."

6,6800 29.492,20

260 540,000 UN TINTA METALICA PARA TECIDO - TINTA METALICA 
PARA TECIDO 
tinta metalica para tecido, cor ouro, vidro
contendo 37 ml.

11,9200 6.436,80

261 30,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - AUTO-ENTINTADO PRETA 40 ML
tinta para carimbo, cor: preta, componentes: glicóis, corantes 
orgânicos e água, aspecto físico: líquido, aplicação: auto-
entintado, capacidade frasco: 40 ml

5,8700 176,10

262 165,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - PRETA 40 ML

7,0500 1.163,25



Tinta para carimbo, cor: preta, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, aplicações: almofada, 
capacidade frasco: 40 ml

263 203,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - AZUL 40 ML
Tinta para carimbo, cor: azul, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, aplicações: almofada, 
capacidade frasco: 40 ml

6,7900 1.378,37

264 12,000 UN TINTA PARA CARIMBO - PDM: 18258 - TINTA PARA 
CARIMBO - VERMELHA 42 ML
tinta para carimbo, cor: vermelha, componentes: água, 
pigmentos, aspecto físico: líquido, capacidade frasco: 42 ml

5,3400 64,08

265 730,000 UN TINTA PVA FOSCA P/ARTESANATO 250ML - TINTA PVA 
FOSCA P/ARTESANATO 250ML
Tinta PVA fosca para artesanato, 250 ml, cores variadas. 
Atóxica, solúvel em água. Possui cores miscíveis entre si. 
Pode ser aplicada em papel, papel cartão, gesso, madeira, 
MDF e cerâmica, utilizando pincel, esponja ou rolinho de 
espuma. Material: acetato de polivinil. À base de latex P.V.A. 
Secagem rápida; acabamento fosco; pronto para uso. 
Diluente: água. Gel para matizar, médium, acrílico, verniz 
acrílico, lacas e base acrílica para artesanato. Obs.: as cores 
serão definidas no ato do pedido.

31,8800 23.272,40

266 1.168,000 RL TNT - PDM: 12568 - TECIDO TNT
gramatura: 40 g/m2, cor: variada, largura: 1,40 m
Rolo com 50 metros

58,8200 68.701,76

267 222,000 RL VELCRO - PDM: 13366 - VELCRO AUTOCOLANTE 2 CM 
DE LARGURA
Velcro, cor: preta, aplicação: fixação de cabos, 
características adicionais: mínimo 2 cm, dupla face
Rolo com 25 metros

33,1800 7.365,96

268 150,000 FR VERNIZ VITRAL - CORES VARIADAS [VERNIZ - PDM: 
13399] - VERNIZ VITRAL
Verniz de vitral em cores variadas com acabamento 
transparente e brilhante. Indicado para vidro, cerâmica, 
porcelana e faiança, pode-se imitar efeito de vitrais 
trabalhando com Pasta Relevo Vitral. Todas as cores são 
miscíveis entre si. Para efeito decorativo. Pronto para uso. 
Diluente: Solvente ou Thinner. Frasco de 37ml. As cores 
serão definidas e enviadas com a Solicitação de 
Fornecimento.

11,5600 1.734,00

269 242,000 CX VISOR - PDM: 261 (CX) - VISOR - PASTA SUSPENSA
Visor, material: plástico, tipo fixação: encaixe, aplicações: 
pasta suspensa, características adicionais: com etiqueta
Caixa com 50 visores e 50 etiquetas

6,1000 1.476,20

270 1.479,000 CX PASTA SUSPENSA 260X365 [PASTA ARQUIVO - PMPM] - 
PASTA SUSPENSA 260x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, 
tipo: suspensa, 
largura: 365 mm, 
altura: 260 mm, 
cor: castanha, 
gramatura: 420 g/m2, 
características adicionais: cabide metal, grampo plástico, 
visor e etiqueta. 
Caixa com 50 unidades

155,3200 229.718,28



271 1.516,000 PT PAPEL CREPOM - CORES VARIADAS [PAPEL CREPOM - 
PMPM] - PAPEL CREPOM - CORES VARIADAS
Papel crepom, material: celulose vegetal, gramatura: 18 
g/m2, comprimento: 2 m, largura: 48 cm, cor: variada
Cores variadas. Pacote com 20 unidades. As cores serão 
definidas no pedido ao fornecedor.

18,1700 27.545,72

272 461,000 EB LAPIS PRETO JUMBO 6B - 12 UN [LÁPIS PRETO - PMPM] 
- LÁPIS PRETO - JUMBO 6B
Lápis preto, material corpo: madeira, diâmetro carga: 3 mm, 
dureza carga: 6b, formato corpo: sextavado
Lápis preto tipo jumbo. Embalagem com 12 lápis. Medida 
mínima: comprimento 127mm. Certificado pelo INMETRO

9,7500 4.494,75

273 156,000 UN PASTA A-Z - SANFONADA OFÍCIO [PASTA ARQUIVO - 
PMPM] - PASTA SANFONADA OFÍCIO A-Z
Pasta arquivo, material:plástico, tipo:sanfonada, largura:375 
mm, altura:240 mm, lombada:100 mm, características 
adicionais:com 25 divisórias e índice alfabético

41,4300 6.463,08

274 90,000 UN BOBINA PARA CALCULADORA ELÉTRICA - BOBINA 
PARA CALCULADORA ELÉTRICA: tamanho 57mm x 30m.

4,1800 376,20

275 100,000 RL FITA ADESIVA P/ PISO LINÓLEO 48MM X 30M [FITA 
ADESIVA - PDM: 18071] - FITA ADESIVA PARA PISO 
LINÓLEO
Modelo vinílica - cor preto
Fosco - largura 48 mm - comprimento 30 m - fita adesiva 
para piso linóleo - modelo vinílica - cor preto fosco - largura 
48 mm - Comprimento 30 m

25,7400 2.574,00

276 3,000 RL PLÁSTICO BOLHA 1,30M X 100M [PLÁSTICO BOLHA - 
PDM: 1349] - PLÁSTICO BOLHA 1,30M X 100M
Rolo de plástico bolha - com 0,6 cm de espessura, 1,30 m x 
100 m

100,3300 300,99

277 10,000 UN GRAMPEADOR P/ MADEIRA TIPO PISTOLA 
[GRAMPEADOR - PDM: 27] - GRAMPEADOR MANUAL 
PARA MADEIRA TIPO PISTOLA
Carregador de 63 gr, para grampos 106/4, 106/6 e 106/8, 
medida aproximadamente (a x l x c) 14,5 x 3 x 18,7 cm. - 
grampeador manual para madeira tipo pistola, carregador de 
63 gr, para grampos 106/4, 106/6 e 106/8, medida 
aproximadamente (a x l x c) 14,5 x 3 x 18,7 cm.

35,5900 355,90

278 10,000 CX GRAMPO 106/8 [GRAMPO GRAMPEADOR - PDM: 28] - 
GRAMPO 106/8
Caixa contedo 5.000 und.

15,0600 150,60

279 2.635,000 PT PAPEL COLOR SET - PDM: 14795 (PCT) - PAPEL COLOR 
SET - CORES VARIADAS 120 G/M2
Papel color set, formato: a4, cor: variada, comprimento: 29,7 
cm, largura: 21 cm, gramatura: 120 g/m2, características 
adicionais: colorido nas duas faces
Papel color set a4. Pacote com 20 folhas. Cores variadas, 
que serão definidas no pedido ao fornecedor.

19,3800 51.066,30

280 340,000 PT PAPEL FOTOGRÁFICO - PDM: 15202 - PAPEL 
FOTOGRÁFICO 180g
Tipo: Glossy brilhante,
Largura: 210 mm,
Comprimento: 297 mm,
Gramatura: 180 g/m2,
Compatibilidade: Impressora jato de tinta / laser,
Pacote com 50 unidades;
Catmat: 451897

18,7500 6.375,00



281 35,000 UN ENCADERNADORA PERFURADORA - [PMPM] - 
ENCADERNADORA PERFURADORA
Encadernadora perfuradora para espiral, tamanho ofício/A4, 
estrutura metálica com pintura eletrostática, capacidade 
mínima de perfuração de 15 folhas por vez, com no mínimo 
48 furos, gaveta para resíduos e ajuste de margem e 
profundidade.

718,2800 25.139,80

282 200,000 PT Papel couché L1 branco, brilho - Papel couché L1 branco, 
brilho

21,9700 4.394,00

283 3.000,000 UN PASTA ARQUIVO - PDM: 20 - PASTA SUSPENSA 240x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, tipo: suspensa, largura: 365 mm, altura: 240 
mm, cor: castanha, gramatura: 420g/m2, características 
adicionais 3: cabide metal, grampo plástico, visor e etiqueta
Pasta suspensa. Com no mínimo 300g/m²

3,9900 11.970,00

284 50,000 UN CAIXA ARQUIVO - PDM:19708 - CAIXA ARQUIVO - 
PAPELÃO ONDULADO
Caixa arquivo, material: papelão ondulado, dimensão (c x l x 
a): 41,0 x 18,0 x 30,0 cm, cor: pardo, impressão: padrão, 
características adicionais: com trava
Medidas mínimas.

5,7600 288,00

285 20,000 RL ETIQUETA AUTO-ADESIVA - PDM: 13856 - ETIQUETA 
AUTO-ADESIVA 35x95mm
Material: Papel couchê,
Cor: Branca,
Formato: Retangular,
Altura: 35 mm,
Largura: 95 mm,
Tipo uso: Impressora térmica,
Características adicionais: 1 coluna,
Apresentação: Rolo 01 carreira com 1000 etiquetas,
Aplicação: Impressão código de barra,
Catmat: 461150

37,7500 755,00

286 10,000 UN DISCO COMPACTO - CD/DVD - PDM: 6251 - DISCO 
COMPACTO - DVD-R
Disco compacto - cd/dvd, tempo duração: 120 min, tipo: 
gravável / dvd r, características adicionais: embalagem tipo 
envelope de papel, velocidade gravação: 16x, capacidade 
dvd rom: 4.7 gb
Embalado individualmente em envelope de papel onde 
deverá constar a marca, tanto na embalagem quanto no 
produto

2,9300 29,30

287 605,000 CX GIZ CERA - PDM: 120 - GIZ CERA - 12 CORES
Modelo de Referência: "Meu Primeiro Giz De Cera - Acrilex";
Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: 
variadas, tamanho: grande, espessura: grossa
Gizão de cera. Caixa com 12 cores. Peso mínimo 110 
gramas. Antialérgico. Certificado pelo INMETRO.

44,3000 26.801,50

288 771,000 PT PAPEL EMBORRACHADO - PDM: 17523 (PCT) - PAPEL 
EMBORRACHADO - EVA C/ GLITTER
Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 
60 cm, largura: 40 cm, espessura: 2 mm, padrão: glitterizado, 
cor: variada
Emborrachado com glitter. As cores serão definidas no 
pedido ao fornecedor. Pacote com 10 unidades

35,2000 27.139,20

289 492,000 CX PASTA SUSPENSA 260X365 [PASTA ARQUIVO - PMPM] - 
PASTA SUSPENSA 260x365
Pasta arquivo, material: cartão timbó marmorizado 
plastificado, 
tipo: suspensa, 

155,3200 76.417,44



largura: 365 mm, 
altura: 260 mm, 
cor: castanha, 
gramatura: 420 g/m2, 
características adicionais: cabide metal, grampo plástico, 
visor e etiqueta. 
Caixa com 50 unidades

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 2.681.363,21
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Renata Spíndola Mendonça de Lima

Assinou em 28/05/2026 às 13:31:47 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Renata Spíndola Mendonça de Lima, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Bruno Soares de Souza

Assinou em 28/05/2026 às 14:02:26 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Bruno Soares de Souza, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Anderson José Guimarães Viana

Assinou em 28/05/2026 às 14:07:58 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Anderson José Guimarães Viana, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Marcos Aurelio dos Santos

Assinou em 28/05/2026 às 14:20:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Marcos Aurelio dos Santos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Cláudia Assunção Faria

Assinou em 28/05/2026 às 14:25:37 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Cláudia Assunção Faria, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

André Lara Amaral

Assinou em 28/05/2026 às 14:36:26 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, André Lara Amaral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para

a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Paulo Francisdale Ribeiro Santos

Assinou em 29/05/2026 às 12:02:15 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Paulo Francisdale Ribeiro Santos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

https://verificador.betha.cloud/#/7EQ-OJP-D16-N45
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como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

KENEDE ANTONIO DOS REIS

Assinou em 29/05/2026 às 12:31:16 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, KENEDE ANTONIO DOS REIS, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Marcos Vinicius De Oliveira Santos

Assinou em 29/05/2026 às 16:04:32 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Marcos Vinicius De Oliveira Santos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Assinou em 29/05/2026 às 17:37:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Gilberto Denoziro Valadares da Silva, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Isabel Cristina Oliveira Faria Campos

Assinou em 02/06/2026 às 09:05:10 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Isabel Cristina Oliveira Faria Campos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Jose Porfirio de Oliveira Filho

Assinou em 02/06/2026 às 14:30:09 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Jose Porfirio de Oliveira Filho, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Fernando Antônio do Amaral

Assinou em 02/06/2026 às 14:31:48 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Fernando Antônio do Amaral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

LUIZ FERNANDO DE LIMA

https://verificador.betha.cloud/#/7EQ-OJP-D16-N45


Data de criação do documento: 28/05/2026 às 09:14:11

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

7EQ-OJP-D16-N45

Assinou em 03/06/2026 às 16:08:39 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a identidade verificada com o

CPF ***.953.096-**.

Eu, LUIZ FERNANDO DE LIMA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/7EQ-OJP-D16-N45
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